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LEI N9, 5.772. DE 12 DE JUNHO 
DE 1.981 

"Autoriza a permissão de uso' de Área do domínio 
do Município e dá outras providências". 	• 

A CÂMARA-MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  — Fica o Poder Executivo autorizado a ceder a enti-
dade religiosa e assistencial, regularinente estabelecida, mediante 
o sistema de permissão 'de uso, a área destinada a "Igreja",.no 
projeto original, à Praça Itapuan, no Jardim Planalto, desta Capi-
tal, com 5.582,8 metros quadrados. 

Parágrafo único — A permissão de liso, que se fará com a ob-
servância do disposto no art. 134, I4 19„ dá Lei Estadual n9  8.268, 
de 11 de julho de 1.977, será concedida exclusivamente para o,S 
fins previstos no caput deste artigo. 

Art. r - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do 
mês de junho de 1.981. 

ÍNDIO DO BRASIL. ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia- 

Maário Roriz Soares de Carvalho 
Rui Machado de Mendonça 
Zeuxis Gomes de Moraes 

Sebastião da Silveira 
José Maria de França 
Valdir José do Prado 

Altivo Lopes 

LEI N9  5.773 DE 16 DE 
JUNHO DE 1.981 

"Concede Título de Cidadania Goianiense". 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 19  — Fica concedido ao Prof. ÂNGELOS ANDRÉ  

KTENAS, o Título de Cidadania Goianiense. 
Art. r - Esta Lei entrará .em vigor na data de sua publica- 

ção. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de junho de 1.98L 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

Mário Roriz Soares de Carvalho 
Rui Machado de Mendonça 
Zeuxis Gomes de Moraes 

Sebastião da Silveira 
José Maria de França 
Valdir José do Prado 

Altivo Lopes 

LEI N9  5.775 DE 30 DE 
JUNHO DE 1.981 

Reajusta valor de prêmio à vencedora do Concur-
so "Miss Goiânia". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LE1! 

Art. 19  — O artigo 19, da Lei'n9 5:239, de 12 
de abrilde 1.977,' passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 19  — Fica.  concedido à vencedora do 
Concurso "Miss Goiânia'; anualmente., um prêmio 
de valor igual a sete (7) salários-mínimos vigentes 
no Estado de Goiás". 

Art 29  — Fica 'n Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir o crédito especial necessário ao 
cumprimento desta Lei. 

'Art. 39  — Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 30 dias do mês de, junho de 1.981, 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

Mário Roriz Saores de Carvalho 
Rui Machado de Mendonça 
Zeuxis Gomes de Moraes 

Altivo Lopes 
Sebastião da Silveira 

José Maria de França 
Valdir José do Prado Art. 39  — Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEI N9  5.776 DE 30 DE 
JUNHO DE 1.981 

"Autoriza o Município a aceitar, por doação, área 
que especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a re-
ceber, em doação, do Senhor MATIAS PEREIRA RAMOS e sua es- 
posa JÚLIA IZABEL PEREIRA, uma área de terras com 360m2, 
situada na Fazenda Retiro, neste Município, que se destinará à 
construção de unidade escolar. 

Art. 29  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de junho de 1.981. 

ÍNDIO DO BRASIL; ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

Mário Roriz Soares de Carvalho 
• Rui Machado de Mendonça 

Zelais Gomes de Moraes 
Altivo Lopes .,. 

Sebastião da Silveira 
José Maria de França 
Valdir José do Prado 

LEI N9  5.777, DE 03 DE JULHO DE 1.981 ' 

"Modifica as aliquotas para os serviços que especi-
fica e dá outras providências". • 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - As atividades previstas no item 35 da lista de servi- 
ços a que se refere o artigo 52, da Lei n9  5.040, de 20 de novembro 
de 1.975, com alterações posteriores, quando exercidas por em-
presas, passam a ser calculadas, para efeito de Imposto Sobre Ser- 
viços de Qualquer Natureza, com base nas seguintes alíquotas: 

ITEM DA LISTA 	ATIVIDADES: 	PERCENTUAL SO- 
DE SERVIÇOS: 	 BRE PREÇOS DE 

SERVIÇOS: 

	

35 	Propaganda, publicidade, 
anúncios por emissoras 
de rádio e empresas jor- 
nalísticas 	 1% 

	

35 	Proir.ganda, publicidade 
e anúncios por emisso- 
ras de Televisão 	 2% 

	

. 35 	Demais atividades 	 5% 
Art. 29  - As empresas que exercem as atividades relaciona-

das no item 35 da lista de serviços de que trata o art. 52, da Lei n9  
5040, de 20 de novembro de 1.975, ficam dispensadas do paga-
mento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN, refativo aos exercícios anteriores a 1.980, em virtude de 
não ter havido.  o recolhimento do aludido tributo. 

Art. 49,- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo os seus efeitos a partir de 19 de janeiro de 1.981. 

Art. 49  - Revogam-se as diíposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE .GOIÂNIA, aos 03 dias do 

mês de julho de 1.981. 	• - 
ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 

- 	Prefeito de GOiânia 
Mário Roriz Soares de Carvalho 

Rui Machado de Mendonça 
Zeuxis Gomjs de Moraes 

Sebastião da Silveira 
José Maria de França 
Valdir José do Prado 

Altivo Lopes 

• DECRETO N9  382, DE 26 DE JUNHO' DE 1.981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por lei., tendo em vista o.  disposto no art. 17, da Lei 
n9  4.526, de 31 de dezembro de 1.971, no parágrafo único, do art. 
59, da Lei n9  5,019, de 08 de outubro de 1.975, e o 'contido nos 
processos n9s 174545-SAU, de 16 de abril de 1.980, e 90878- 
SGM, de 23 de julho de 1981. 	, 

DECRETA: 
Art. 19 - Fica aprovado o remanejamento das quadras 49, 

50, 53, 54, 59, 60, 61, 62, 63, 66, 67, 70, 71, 72, 77 e 78, com-
preendidas pelas Ruas Cláudio Costa, Itauçu, Uruaçu, Av. Nero 
Macêdo, parte da Av. Piratiniriga, e parte da Rua José Gomes Bay-
lão; Quadra 44, compreendida pelas Ruas Augusto Contigo, Santa 
Fé e José Gomes Baylão; Quadra 65, compreendida pelas Ruas 
Uruaçu, Itauçu, José Gomes Baylão e Pirenópolis; Quadra 68, 
compreendida pelas Ruas Santa Rosa, José Gomes Baylão, Piren6- 
polis e Bairro Nossa Senhora de Fátima; Quadra 115, Lotes de 1 
ao,9, compreendido pelas Ruas 3, 8, Arraias e Francisco Nascente; 
Quadra 116, Lotes de 1 ao 9, compreendida pelas Ruas 3, 6, Arraias e 
Francisco Nascente; e Quadra 118, compreendida pelas Ruas Francisco 
Nascente, Arquimedes Rocha, 6 e Arraias, perfazendo uma área total de 
260.937,78 m2, situadas no Setor Cidade Jardim, nesta Capital, destinadas 
à edificação do Conjunto Habitacional "MORADA NOVA", conforme plan-
tas, memoriais descritivos e danais termos constantes do processo n9  
174545/80-S A.U. 	• 

Art. 29  - O proprietário do Conjunto Habitacional a ser 
edificado na área remanejada pelo art. 19  fica obrigado a executar 
as obras de infra-estrutura, constante de rede de energia elétrica e 
iluminação pública; rede de abastecimento de água potável e siste-
ma de esgotos sanitários; pavimentação, meio-fio e sargeta e gale-
rias de águas pluviais. 

Art. 39  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês 
de junho de 1.981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do' Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  389, DE 29 DE JUNHODE 1981. 

O'PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, 'RESOLVE autorizar WALFREDO ANTUNES.  DE OLIVEI-
RA FILHO, Secretário Extraordinário para Assuntos de Coorde-
nação Executiva, a empreender viagem à cidade de Brasília - DF., 

. nos dias 19  e 02 de julho do ano em curso, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de consequência, com fundamento no inciso I, 
§ 19, artigo 29, do Decreto n9  425, de 24 de agosto de 1971, 
atribuir-lhe diárias na valor global de Cr$ 12.696,00 (doze mil, 
seiscentos e noventa e seis cruzeiros), correndo a despesa à conta 
da dotação 02.01 - 03.07.020,2.201 - 3.1.1.1 - Pessoal Civil, da 
vigente Lei de Meios. 	 • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 de ju-
nho de 1.981, 

ÍNDIO DO -BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia • 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  390, DE 29 DE JULHO DE 1,981. 
O .PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-

ções legais e à vista do contido no Processo n9  90842/81, RESOL-
VE cessar, a-Partir de 10 de junho do ano em curso, os efeitos do 
Decreto n9  745, de 29 de dezembro de 1.980, na parte que man- 



teve o servidor JAIME FERREIRA DOS SANTOS, Artífice de 
Eletricidade "A", lotado na Secretaria de Serviços Públicos, à dis-
posição do Governo do Estado de Goiás até 15 de março de 1.983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do 
Mês de junho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário.  do Governo Municipal 

DECRETO N9  391, DE 30 DE JUNHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  90501/81, RESOLVE colo-

' car à disposição do Comando Geral da Polícia Militar do Estado de 
Goiás, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e com ônus 
para esta Municipalidade, a "servidora MARILDA PEREIRA DE 
ALMEIDA CORREIA, ocupante do emprego de Professor do Ensi-
no Médio de 19  e 29  graus "A", MA-1105, Nível 6, lotada na- Se-
cretaria de Educação, a partir desta data e até 15 de março de 
1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos.30 dias do 
mês de junho de 1981. 	- 

. ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  392, DE 30 DE JUNHO 1)E 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar a servidora DILMA GOMES SOARES, 
do Quadro de. Pessoal da Caixa Econômica do Estado de Goiás .— 
CAIXEGO ora à disposição desta Municipalidade, lotada na Secre-
taria db Governo Municipal, a empreender viagem à cidade de 
Brasília — DF., nos dias 19  e 02 de julho do ano em curso, em obje-
to de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com fundamen-
to no inciso II, II 19, artigo 29, do Decreto n9  425, de 24-de agosto 
de 1971, atribuir-lhe diárias no valor global de CrS 10.156,00 (dez 
mil, cento e cinquenta e seis cruzeiros), correndo a despesa à conta 
da dotação 02.01 — 03.07.020.2.201 — 3.1.1,1 — Pessoal Civil, da 
vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 de ju-
nho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA 'LIMA 
Prefeito de Goiânia 	. - 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  393, DE 01 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear MIRIAM ARAÚJO LOPES para, em co-
missão, exercer o cargo de Oficial de Gabinete, a partir de 19  de 
julho do ano em curso, ficando lotada junto à Secretaria do Gover-
no Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 01 dia do mês 
de julho de .1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

' DECRETO N9  394, DE 01 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear ADONIAS JOAQUIM DA SILVA para, 
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em coinissão, exercer o cargo de Oficial de Gabinete, a partir de'1Q• 
de julho do ano em curso,'ficando lotado junto à Secretaria do Go-
verno Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO 'DE GOIÂNIA, ao 01 dia do mês 
de julho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  395, DE 01 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear MARIA DE LOURDES DE JESUS para, 
em èoinissãci, exercer o cargo de Oficial de Gabinete, a partir de 19  
de julho do ano em curso, ficando lotada junto à Secretariado Go-
"verno Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 01 dia do mês de 
julho de 1.981.; 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

'MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  396, DE 01 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear TÂNIA MARIA ROCHA para, em comis-
são, exercer o cargo de Assessor, Nível 1, da Classe Especial de 
Confiança, prevista no Anexo IV, da Lei 'n9  5.747, de 29 de'de-
zembro de 1980, a partir de 19  de julho do ano ein curso, ficando 
lotada junto à Secretaria do Governo Municipal. 

GAI3INETE DO PREFEITO DE GOIANIA, ao. 01 dia do 
Mês de julho de 1981. 

• ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  397, DE 01 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO' DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar, a pedido, ANTÔNIO ARAÚJO ROCHA 
do cargo, em comissão, de Assessor, Nível 1, a partir de 19  de julho 
do, ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 01 dia do 
mês de julho de 1981, 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  398, DE 02 DE JULHO,DE 1981. 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui-

legais, RESOLVE autorizar WALFREDO ANTUNES DE 
OLIVEIRA FILHO, Secretário Extraordinário para Coordenação 
Executiva, a empreender viagem à cidade de Brasília-DF., no dia 
03 de julho em curso, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de 
consequência, com fundamento no inciso 1, â 19, artigo 29, do De-
creto n9  425, de 24 de agosto de 1971, atribuir-lhe diária no valor 
de Cr$ 6.348,00 (seis mil, trezentos e quarenta e oito cruzeiros), à 

• 



DECRETO N9  401, DE 03 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar a servidora MARIA RITA SPERB 
SANT'ANNA a empreender viagem aos Estados Unidos da Améri-
ca, para tratar de assuntos de interesse do Município junto à Na-' 
dona] University, San Diego, Califórnia, atribuindo-lhe, de conse-
quência, uma ajuda de custo, no valor de Cr$ 300.000,00 (trezen-
tos mil cruzeiros), durante o período de 18 de julho a 10 de agosto 
do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês d.e julho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 	. 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N9  399, DE 02 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear MAURITÂN1A DE OLIVEIRA DA VEIGA 
JARDIM para, em comissão, exercei' o cargo de Oficial de Gabine-
te, com lotação junto a Secretaria do Governo Municipal, a partir 
de 19  de, julho do ama 

GABINETE 90 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 de julho de 
1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
• Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  402, DE 03 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le- \  
gais, RESOLVE nomear MARIA DE FÁTIMA PEREIRA AZEVEr 
DO para, em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 3, da 
Classe Especial de Confiança, prevista no anexo IV, da Lei n9  
5.747, de 29 de dezembro de 1980, ficando lotada junto a Secreta-
ria do Governo Municipal, a partir de 19  de julho do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 de julho 
de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

111.111/1 11111■••■•". 	 

' DECRETO N9  403, DE 03 DE JULHO DE 1981. 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui, 

ções legais e à vista do contido no Processo n9 01017/81, RESOL-
VE colocar à. disposição da Câmara dos Deputados, com todos os 

• direitos e vantagens de'seu cargo e ônus para o Município de Goiâ-
nia, o servidor MIGUEL MENDES DE SOUZA, Agente Fiscal de 

Postura, Nível 1, lotado na Secretaria de Açào-Urbana, a partir de 
14  de julho do ano em curso e até 15 de março de 1983. 

GABINETE DO- PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de julho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
1 refeito de (Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal' 

DECRETO N9  404, DE 03 DE JULHO DE 1981. 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas ai;ibui-

çõeslegais, RESOLVE modificar o Decreto n9 311, de 29 de maio 
de 1981, que colocou à disposição da Companhia de Habitação de 
Goiás — COHAB o servidor CIRINEU DE ALMEIDA, ocupante do 
emprego de Arquiteto, Nível 4,' lotado na Secretaria de Serviços 
Públicos, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem ô-
nus para esta Municipalidade, durante o período de 23 de abril de 
1981 a 15 de março de 1983, passando a ser com ônus para esta 
Prefeitura. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, -aos 03 dias do 
mês de julho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
• - 	Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  405, DE 
03 DE JULHO DE 1981 

"Abre Crédito Adicional / de Natureza Suplementar 
à Câmara Municipal". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribtições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 59, da Lei n9  5-.721, dê 
09 de dezembro de 1980, 

DECRETA: 
Art. 19  - São abertos à Câmara Municipal 06 (seis) Crédi-

tos Adicionais de Natureza Suplementar, na importância de Cr$ 
-4.175.000,00 (quatro milhões, cento e setenta e cinco mil cruzei-
ros) destinados a constituir reforço das seguintes dotações da vi-. 
gente Lei de Meios: 

01.01- 01,01.001 - 2.101' - 3.1.2.0 Cr$ 800.000,00 
01.01 	01.01.001 2.101 	- 3.1:3.2 	 Cr$ 800.000,00 
01.01 - 01.01.001 2.101 - 31 .9.2. 	 Cr$ 1.000.000,00 
05.02i-01.07.021 2.107 - 3.1.2.0 	 Cr$ 1.000.000,00 
05.02 - 01.07.021 2.107 3.1.3.2 	. . Cr$ 500.000,00 
05.02 - 01.07.021 - 2.107.- 3.1.9.2 	 - Cr$ '75.000,00, 

TOTAL 	 Cr$ 4.175.000,00 

Art. 29  - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão co-
bertos com a anulação total e/ou parcial das seguintes dotações do 
vigente, Orçamento: 

03.02 -.01,01.014 - 2.103 - 4.1.2.0 Cr$ 200.000,00 

04.01 - 01.07.021 -.2.106 - 	3.1.3.1 	 Cr$ 200.000,00 

04.01 - 01.07.021 - 2.106 -4.1.2.0 	 Cr$ 200.000,00 

05.02 - 01.07.021 - 2.107 - 	3.1.1.1 	 ' Cr$ 1.000.000300 

05.02 - 01.07.021 - 2.107 - 	 Cr$ 1.000.000,00 

05.02 - 01.07.021 - 2.107 - 4.1.2.0 	 Cr$ 400.000,00 

05.01 - 01.08.032 - 2.108 - 	3.1.3.1 	 • Cr$ 200.000,00 

05.01 - 01.08.032 - 2.108 - 4.1.2.0 	 Cr$ 300.000,00 

05.01 - 01.08:033 - 2.109 - 3.2.6:5 	 Cr$ 400.000,00 

03.04 - 01.81.486 - 	2.11. 1 - 4.1.2.0 	 Cr$ - 	170.000,00 

05.02 - 01.82.495 -.2.115 - 3.2.5.2 	 Cr$ 105.000,00 

TOTAL 	 	 Cr$ 4.175.000,00 

Art. •39  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

• publicação, revogadas as disposições em contrário. 

. conta da dotação 02.01 — 03.07.020.2.201 — 3.1:1.1 — Pessoal Ci-
vil, da Lei de Meios cm vigor. • 

GABINETE 1)0 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 de julho 
de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO ROR1Z SOARES DE CARVALHO 
Sêcretário do Governo Municipal.  



GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de julho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  410, DE 06 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar, a pedido, ODON RODRIGUES DE MO-
RAIS do cargo, em comissão, de Diretor Administrativo do Depar-
tamento de Estradas dc Rodagem do Município — DER-MU, a par-
tir de 06 dé julho do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de julho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO',  
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  411, DE 06 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9 90943/81, RESOLVE colo-
car à disposição da Câmara Municipal de Goiânia, com todos os di-
reitos e vantagens de seu cargo e sem ônus para esta Prefeitura, o 
servidor ODON RODRIGUES DE MORAIS, Assessor de Superin-
tendência "A", da Superintendência das Obras de Pavimentação 
Asfáltica da Capital — PAVICAP, durante o período de 06 de julho 
do ano em curso a 15 de março de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de julho de 1981.. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal ' 

DECRETO N9 412, DE 06 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO'DE GOIÂNIA,-no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE colocar à disposição do Governo do Território Fe- 
deral de Rondônia, com todos os direitos e vantagens de seu cargo 
e sem ônus para esta. Municipalidade,)o -servidor JOSÉ ASSIS,. 
Técnico de Administração, Nível 4, lotado na Secretaria de Admi-
nistração, a partir de 19 de 'agosto de 1981 e até 15 de março de 
1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA., aos 06 de julho de 
1.981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário d'o Governo Municipal, 

DECRETO N9  413, DE 06 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  90852/81, RESOLVE colo-
car à disposição do Governo do Estado de Goiás, para prestar ser-
viços junto à Secretaria da Fazenda, com todos os direitos e vanta-
gens de seu cargo e sem ônus para esta Preféiturta, a servidora 
BENEDITA LOBO MACEDO, Agente Administrativo, Nível 7, do 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de julho de 1981. - 	• 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOÁRES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9  406, DE 06 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar o servidor JOÃO BARBOSA DE MO-
RAIS, Motorista da Companhia de Iluminação do Município de 
Goiânia — COMLUZ ora à disposição desta Prefeitura, lotado na 
Secretaria do Governo Municipal, a empreender viagem ao Projeto 
Rio Formoso, neste Estado, em 'objeto de serviço desta Municipali-
dade,'- nos dias 10 e 11 de julho em curso, e, de consequência, com 
fundamento no inciso III, fl 19, artigo 29, do Decreto n9  425, de 24 
de agosto de 1971, atribuir-lhe diárias no valor global de Cr$ 
7.128,00 (Sete mil, cento e vinte e oito cruzeiros), correndO a des-. 
pesa à conta da dotação 02.01 — 03.07.020.2.201 — 3.1.1.1 — Pes-
soal Civil, da vigente Lei de Meios. 

GABINETE ,D0 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 de julho 
de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  408, DE 06 DE JULHO DE 1.981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE autorizar o servidor LUIZ DA SILVA BAYLÃO, , 
lotado na Secretaria do Governo Municipal, a empreender viagem 
à cidade de Brasília, Distrito Federal, nos dias 2 e 3 do mês de ju-
lho do ano em curso, em objeto de serviço da Municipalidade, e, de 
consequência, com fulcro no artigo 29, § 19, inciso II, do Decreto 
n9  425, de 24 de agosto de 1.971, atribuir-lhe diárias, no valor glo-
bal de, Cr$ 10.156,00 (dez mil, cento e cinquenta e seis cruzeiros), 
correndo a despesa à conta da dotação 02.01 — 03.07.020.2.201 -
3.1.1.1 — Pessoal Civil, da Lei de M6:à vigorante. 

GABINETE Dó PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de julho de 1981. 

'ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

'DECRETO Ni9  409, DE 06 DE JULHO DE_1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar o servidor JOSÉ HIDASI, lotado na Se-
cretaria do Governo Municipal, a empreender viagem à cidade de 
Salvador, BA., no período de 07 a 15 de julho do ano em curso, pa-
ra, como representante do Município de Goiânia, participar da 339. 
Reunião Anual da SOciedade Brasileira para o Progresso da Ciên-
cia, e, de consequência, com fundamento no inciso II, § 19, do arti-
go 29, do Decreto n9 425, de 24 de agosto de 1971, atribuir-lhe 
diárias, no valor global de Cr$ 36.200,00 (trinta e seis mil e duzen-
tos cruzeiros), correndo a despesa à conta da dotação 02.01 -L 
03.07.020.2.201 — 3.1.1.1 — Pessoal, da vigente Lei de Meios. 
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Quadro de Pessoal do MUTIRAMA, durante o período de 22 de 
abril do ano em cursa a 15 de março de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de julho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

AMÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N 414 DE 06 DE JULHO DE 1.981 

Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1.971, bem como Consideran-
são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 17, da 

o PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 

do o contido do processo de n9  S.A,U — 176080/81, de interesse de 
ELETROENGE — ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA, 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam aprovados os remembramento e a planta 

dos lotes de nos 10, 11 e 12, da Quadra 09, situados à Rua Gercina 
Borges, Vila Maria José, nesta Capital, que passam a constituir um 
único lote de n9 10/12, com as seguintes características e confron-
tações: 

1.454,85m2  LOTE — 10/12 	ÁREA 
Frente para a Rua Gercina Borges  

	
48,65m. 

Fundo, dividindo com os lotes 06, 07 e 08  	48,34m.. 
Pelo lado,direito, dividindo com terras do Estado 	.30,00m. 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 09  	30.00m. 

Art. 29  — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA aos 06 dias do 
mês de julho de 1.981. 

2,:1)10 DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário.do Governo Municipal 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9 4//S , DE CG DE vtie_ C7 , DE 1 981.  

"CCassirSica, por categoria , 
as oscolat do Munie r pio 	de 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, GO uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo 13, da Lei n9,5.747, 	de 

31 de dezembro de 1 980, e tendo em vista o contido no 	Pró 

cesso n9 00858/81, protocolado na Secretaria da 	Administra 

ção, 

D E C R E T A: 

Art. 19 - A classificação por categoria, 	das 

escolas municipais de 19 grau e de 19 e 29 graus, para 	os 

fins previstos no artigo 13, da'Lei n9 5.747, de 31 de dosem 

bro de 1 980, passa a ser a constante dos anexos I e II dez 

te decreto. ) 

Art. 29 - As funções de confiança de 	Diretor 

de Escola Municipal de 19 grau e de 19 e 29 graus passam, a 

ter os seguintes quantitativos: 

a) 6 (seis) de Diretor de rscoln de fa Catego-

ria; 

b) 14 iqualorze; de II; r. cor de Escola de 22  ca 

Legoria; 

,) 20 (vinte) de Diretor de Escola de .Y= caté 

• 
Art. 39 - As funções de 'conFiança de 	Diretor 

de Escola Municipal que mantenham ensino regular somente náa 

'49  série do 19 grau passam a ter os seguintes quantitativos: 

a) 9 Inove) de Diretor de Escola de 12  colega 

ria; 

b) 5 (cinco) de Diretor de Escola de 22  catego 
ria; 

-c) 27 (vinte e sete) de Diretor de Escola 	de 
32  categoria; 

'43) 23 (vinte e triz) de Diretor de Escola 	de 

42  categoria. 

Art. 49 - Este decreto entra em vigor na data 

. de sua publicação. 

Art. 59 •L''  Revogam-se Asa disposições em Eontril 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, apsCÉdias do 

mês de d
e.e11.-0 	de 1' 981. 

Indio do 'Brasil ArtiagaIima 
PREFEITO DE GDIÁN/A 	' 

kiko 
Mário Rort2 Soares de Carvalho 	José Maria de França 

SECRETÁRIO 

Altivo Lopes 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÁO 

ANEXO I 

cLassumckle nas ESCOLAS  MUNICIPAIS DE 19 GRAU 101 12  A B SERSES E st 19 11, GRAUS 

12  CATEGOR I A, 

01 - Escola Municipal de 10 Grau "Frei Nazareno Confaloni" 

02 - Escola Municipal de 19 Grau "Jesulna de.Abreur', 

03 - Escola Municipal de 19 Grau "Mônica de Castro Carneiro" 

04 - Escola Municipal de 19 Grau "Percival Xavier Rabelo" 

05 - Escola Municipal de PR Grau "Walterloo Prudente.  

06 - Colégio Municipal "Professor'Alfredo Nascer" 

' 	- 2-a  CATEGO'R I A 

01 - Escola Municipal de 19 Grau "Abrão Rassi° 

02 - Escola Municipal de 19 Grau "Bárbara Souza de Morais" 

03 	Escola Municipal de 19 Grau "Bom Jesuí" 

04 	Escola Municipal de 19 Grau "Dona'Bellnha" 

05 - Escola Municipal de 19 Grau "Dr. Brasil D4 Ramos Caiado" 
00 - Escola Municipal de 10 Grau "Frei Demetrlo Banqueta" 

07 - Escola Municipal de 19 Grau "Geralda de Aquínc" • 

00 - Escola Municipal de 19 Grau "Joà6 Paulo I" 

09 - Escola Municipal de 19 Grau "Lions Clube Goiánin Tocantins" 

10 - Escola Municipal de 19 Grau "Madre Francisca" 

11 - Escola Municipal de 10 Grau "mal. Castelo Rranco" 

12 - Escola Municipal de 19 Grau "Mal. Ribas Júnior" 

13 - Escola Municipal de 19 Grau "Maria Helena Batista Brutas" 

14 - Escola Municipal de 19 1,- nu "redro Xavier Taisclra" 

ATEGOR1A 

01 - 	Escola Municipal de 19 Grau 	"Ali ce Coul imbu" 

02 - Escola Municipal de 19 Grau "Aninc•io 	Solto de Ilrilo" 

03 - Escola municipal de 19 Grau "Ana das Neves 	de 	r ■-es,  

04 - Escola Municipal de 19 Creu "Ana Nunes de 

05 - 	Escola Municipal de 19 Grau "PenediÇO Scaa OS de 	C., ice' 

00 - Escola Municipal de 19 Grau "Francisco RII•fann 	lt• 	,1,  

07 - Escola Municipal de 19 Ciai; "Cot cali no A rt 	aaa 	" 

D8 - Escola Mun1cipal de 19 Grau "laiã 	Cl; Ira" 

49 - Escola Municipal de 19 Grou "I1a1,91 	i dl 	a 

10 - Escol, Municipal de 19 Grau lede d. 

11 E,scola Municipal de 19 Grau "LauricLg 	redro 	‘. 	• n" 

12 - Escola Municipal do 19 Grau "Leão DL 	Pares Cri 110" 

13 --. Escola Municipal de 19 Grau "Lar São 1'1,9911,, d, !,s1S' 

14 - 	Escola Municipal de 19 Grau "Inatttuto 

15 - Escola Municipal de 19 Grau "Maria 	'r!,:é 

15 - Escola Municipal de 19 Grau "Paulo Trucira 

GOVERNO MUNICIPAL SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 



06.06 - 03.07.021.2.605' - 3.2.5.3 	 
06.07 - 03.07.021.2.606 - 3.2.5.3 	 
06.08 - 03.07.021.2.607 - 3.2.5.3 
06.09 - 03,07.021.2.608 = 3.2.5.3 
SOMA 	  

06 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
06.01 - _03.07.020.2.601 - 3.2.5.3 

	

06.02 - 03.09.040.2.611 - 3.2.5.3 	 

	

06.03 -, 03.07.021.2.602 - 3.2.5.3 	 

	

06.04 03.07.021.2.603 - 3.2.5.3 	 

	

06,05 - 03.07.021.2.604 - 3.2.5.3 	 

	 Cr$ 30.000,00 	

	

 Cr$ 20.000,00 	

	

 Cr$ 20.000,00 	
• Cr$ 50.000,00 
. Cr$ 20.000,00 
• . Cr$ 20.000,00 	
• Cr$ 50.000,00 
	... Cr$ 50.000,00 

Cr$ 20.000,00 
. . Cr$ 280.000,00. 

07 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
07.03 = 03.08.032.2.708 - 3.2.5.3 .. . — .Cr$ 

	
20.000,00 

TOTAL 	  Cr$ 17.300.000,00 
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17 m Escola Municipal. de IQ Grau "Pedro Gomes de M,neves.  

18 e Emcoln Municipal de 19 Grau "Prof. Mrdi.,un.de 85 Gui 

19 	Escola Municipal de 19 Grau "Pealo., Releu" 

20 - 
Escola Municipal de 10 Creu "Pui Ra.rboma", 

A N E X 	11 

ciASSIPlCAÇXO DAS ESCOLAS mUN1C1PA IS DE 14 GRAU DE 12  a 4a  SERIE 

12  CATEGORTA 

01 - Edcola. Monielpal dc 19 Grau "Antonio Fidelis" 

02 - Escola Municipal dc 19 Grau "Eva Vieira de Almeida" - 

03 - Escola Municipal de 19 Grau "Educandãrlo Rainha da Par" 

04 - Escola Municipal de 19 Grau "Emes Nica bina Marra" 

05 - EsCola Municipal de 19 Grau "Georgeta Rivallna Duarte' • 
06 - Emcola MunIclpal de lo Grau ”It..., Martins Parreira" 

07 - Escola Municipal dc 19 Grau "Maria Cândida Figueiredo" 

08 - Escola Municipal dc 19 Grau,"Padre Pelãgio" " 

09 	Escola Municipal de 19 Grau "Presidente Costa e.Silva" 

- NTEGORIA 

.01 - EtCola Municipal de 19 Grau "Agripina Teixeira Magalhães" 

02 - Escola Municipal de 19 Grau "Henrique Peri m" 

03 - Escola Municipal de 10 Grau "João de Paula Teixeira.  
04 - Escola Municipal de 19 Grau "Moisds Santana.  
05 - Escole Municipal de 19 Grau. "São Lulz" 

32  CATEGORIA 

01 - Escola Municipal de 19 Grau "Alonso Dias Pininerço" 

02 - Escola Municipal de 19 Grau "Conjunto Aràe zé" 
03 - Escola Municipal de 19 Grau "Coração de?;'.2Sus" 
04 - Escola Municipal de 19 Grau "Dom Emaáel Gomes de Oliveira" 

05 - Escola Municipal de Ensino Especial "Pirilampo" 

06 - "Creche São Domingos Sãvio" 

07 - Instituto 	"Maria Auxiliadora" 

08 - Educandãrio Espírita "Paulo de Tarso" 	• 

09 - Instituto de Educação Especial "Peter Pan" 

10 - Escola Municipal de 19 Grau "Jardim das Esmeralda" 

11 - Escola Municipal de 19 Grau "Jardim California"' 

12 - Escola Municipal de 19 Grau "João Afonso Sobrinho" 4 

13 - Escola Municipal de 19 Grau "João Arar" 

14 - EscOla Municipal de 19 Grau "João Var.  

15 - Escola Municipal de 19 Grau "Donas Hemetério Siqueira" 

16 - Lar de Matilde Irradiação'Espirità Cristã 

17 - Escola Municipal de 19 Grau "Lions Clube Bandeirantes" 

18 - Escola Municipal de 10 Grau "Maria Genoveva" 

19 - Escola Municlpal.de 19 Grau "Ministro Alfredo Nasser" 

20 - Escola Municipal de 10 Grau "Profa. Edna de Roure" 

21- Escola MUnlcipal de 19 Grau "Santo Hilário" 

22 - Escola Municipal de 19 Grau "São Vicente de Paula" 

23 = Escola Municipal de 19 Grau "Santa helena" 	. 

24 - Escola Municipal de 19 Grau "Senador Dãrio Cardoso" 

25 - Escola Municipal de 19 Grau "Targino de Aguiar" 

26 - Escola Municipal de v i° Grau "Zevera Andrea Vecci" 

27 - Escola Municipal da 19 Grau "Zoroastro Artiaga " 

CATEGORIA 

DECRETO N9  416 DE 06 DE 
Julho de 1.981 

"Abre Créditos adicionais de Natureza Suplemen-
tar às Secretarias do Governo e da Educação". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 59, da Lei n9  5.721, de 
09 de dezembro de 1.980, 

DECRETA: 
, • 	Art. 19  — São abertos às Secretarias do Governo Municipal 
e da' EdUcação 02 (dois) Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar, na importância de Cr$ 470.000,00 (quatrOcentoS e seten-
ta mil cruzeiros), destinados a constituir reforço das seguintes do-
tações da vigente Lei de Meios: 

02 — SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
02.01.02 — 03.07.021.2.202 — 4.2.5.0 	 Cr$ 140.000,00 
08 — SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
08.02 — 08.07.021.2.802 — 4.2.5.0 	Cr$ 330.000,00 

1 TOTAL 	  Cr$ 470.000,00 
Art. 29  — Os créditos abertos pelo artigo anterior serão co-

bertos com anulação total e/ou parcial da seguinte dotação do vi-
gente Orçamento: 
08.05. — 08.42.025.1.806 — 4.1.1.0 	 Cr$ 470.000,00 

Art. 39  — Este decreto entrará em vigor na data, de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de julho de 1.981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 	• 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9  417, DE 06 DE JULHO DE 1981 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar 
às Secretarias do Governo Municipal, da,Adminis-
tração e de Finanças". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais é tendo ein vista o disposto no artigo 59, da Lei n9  5.721, de 
09 de dezembro de 1980, 

DECRETA: 
Art. 19  - São abertos às Secretarias do Governo Municipal, 

.da Administração e de Finanças 12 (doze) Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar, na importância de Cr$ 17.300.000,00 (de-
zessete milhões e trezentos mil cruzeiros), destinados a constituir 
refored das seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 

01 - Escola Municipal de 10 Grau "Arão Fernandes de Oliveira.  

02 - Escola municipal de 19 Grau "Assembléia de Deus.  

03 - Escola Municipal de 19 Grau "Bom Retiro" 

02 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
02.01 - 03.07.020.2.201 - 3.1.3.2 	  Cr$ 13.0(10.000,00 
02.01.02 - 03.07.021.2.202 - 4.1.2:0 	  Cr$ 4.000.000,00 
SOMA  

	
Cr$ 17.000.000,00 

04 - Escola Municipal 

05 - Escola Municipal 

06 - EScola Municipal, 

de 19 Grau "Caminho Suave" 

de 10 Grau "Cerâmica Ideal" 

de 19 Grau "Clotilde Umbelino-de Souza 

Ribeiro" 

"Fazenda Embira" 

"Francisco Pereira de Souza" 

"Mata de Algodão" 

"Nossa Senhora Aparecida" 

"Nossa Senhora do Perpetuo 

Socorro" 

"Parque dos Buritis" 

"Professor João Dias" 

"Santa Teresinha. - Em 12" 

"Santa Terezinha 	08" 

Grau "Santo Antoni.0" 

,Grau "São Vicente de Paula" 

Grau "Setor Amim" 

Gral, "Vau da Pombas.  

Grau "Xavier de Almeida.  

Grau..V1la Roma" 

Grau "Nego de Faria" 

07 - Escola Municipal de 19 Grau 

08 - Escola Municipal. de 19 Grau 

09 - Escola Municipal de 19 Grau 

10 - Escola Municipal de 19 Grau 

11 - Escola Municipal de 19 Grau 

12 -; Escola Municipal de 19 Grau 

13 - Escola Municipal de 10 

14 - Escola Municipal. de IP 

15 - Escola Municipal dc 19 

16 - Escola Municipal. de 19 
17 - Escola Municipal. de 19 

10 - Escole.Municipal de 19 

19 - Escola Municipal. de lv 

20 - Escola. Municipal dc 19 

21 - Escola Municipal de 19 

22 - Escola Municipal de 19 

23 - Escola Municipal de 19 

Grau 

Grau 

Grau 

Grau 



,GABI 	DO PREFE 

do más, de "dcl..ed 	de 1 981 

ndio clO Bras' 1 	tiaga ima 
PREFEITO 1' DE 

°6  dias 

Art. 29  - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão co-
bertos com a anulação total e/ou parcial da seguinte dotaçâodo vi-
gente Orçamento: 

07 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
07.03 - 03.08.033.2.710 - 4.3.5.1 ... 	Cr$ 17.300.000,00 
TOTAL  	..,...,.Cr$ 17.300.000,00 

Art. 39  - Este decreto entrará em vigor na data de. sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE. DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de julho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORI.Z SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

SEBASTIÃO DA .S.,LVEIRA 
Secretário de Finanças 

GOIÂNIA, 15.07.1981 
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DECRETO N9 417q , DE 00 DE \g»,  HO DE 1 98).  

"Aprova o. Regufam'ento do Codaóteà 

MobiliãAio do MuoicZpio de Goiã 

nía e dã oothoó pnovideocioe". 

DPREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas .atribui 

çOes legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de se implantar no 

vo sistema de controle doS contribuintes que exercitam ativi 

dades cOmerciais, industriais e prestacionais; 

CONSIDERANDO que o atual sistema não satisfaz 

ãsnecessidades da administração fazendária, no tocante 

sua evolução no espaço e no tempo; 

CONSIDERANDO que, no interesse da racionaliza 

ção dos serviços dos diversos setores, passou a Prefeitura 

de Goiânia a cobtar com o seu próprio serviço de processamen 

to de dados; ' 

CONSIDERANDO, finalmente gim o serviço de com 

putação eletrônica exige modificação da atual es 'utura de 

inscrição de contribuintes, 

D E C R E T A: 

• 

DECRETO N9  418, DE 06 DE JULHO DE 1.981 
"Modifica o Decreto n9  035, de 2Ó de janeiro de 

1.981, e dá outras providências". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições e 
com base no que dispõe a Lei n9  5.747, de 29 de dezembro de 
1.980, 

DECRETA: 
Art. 19  — O inciso II, do Artigo 19, do Decreto n9  035, de 20 

de janeiro de 1.981, fica acrescido das alíneas "h" e "i".com as se- 
, guintes redações: 	• 

"h) — CENTRO DE EDUCAÇÃO, RECREAÇÃO E DIVER-
SÕES MUTIRAMA. 

h.1 	Administração do Parque Mutirante 
h.2 — Administração do Parque Educativo 

— SECRETARIA DE AÇÃO URBANA 
i.1 — Coordenadoria de Fiscalização de Edificações e Lotea-

mentos 
i.2 — Coordenadoria de Fiscalização de Posturas e Abasteci-

mentos". 
Art. 29  — Para os efeitos do Anexo V, da Lei n9  5.747, de 29 

de dezembro de 1.980, e até que seja implantada a reestruturação 
organizacional da Prefeitura, continuarão a ser denominados Ad-
ministração dos Parques Mutirarna e Educativo os órgãos que, na 
estrutura atual, figuram com esta denominação. 

Art. 39  — Este decreto entra em vigor a partir de 19  de julho 
de 1.981. 

Art. 49  — Revogam-se as disposições em contrário: 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de julho 'de 1.981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

• MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

ALTIVO LOPES 
Secretário dá Administração 

Art. 19 - Fica aprovado 	gblamento do Cedas 

tro Mobiliário de,Municiplo de Goián 	nexo ao presente De 

ereto. 

Parágrafo único - As 'atividades de 	prestação 

de serviços, comércio, indústria, agricultura, silvicultura, 

caça, pesca e criação serão codificadas de acordo com as la 

belas I, I-A, II, III e.IV, do.C6digo de Atividades, que fa 

?em parte integrante do Regulamento mencionado neste artigo. 

Art. 29 - Ficam igualmente aprovados os formu 

lírios e as tabelas relacionadas nos incisos seguintes, aque 

les nos, modelos anexos, necessários ao processo de 	recolhi 

mento de tributos e da inscrição cadastral de que trata o Re 

gulamento referido no artigo anterior: 

- 	Tabela de Codificação da Receitar 

- 	

Tabela de Codificação de Bairros; 

FiCha de Inscrição/Atualização Cadastral 

- Cartão de Cadastro Mobiliário - CCM; 

Alvarã de Licença para localização; 

Ficha sEspelho da FIC. 

,.Art. 	- Este decreto entrarã e vigor na da 

ta de sua publiçaçã. tétroagindo os eus efeAtÕ a 19 de de 

lembro de 1 980, re •godas as dispo çóes em//cor cario. 

Mário Roriz Soar de Cerval • 	Sebastião da Silveira 
SECRETÁRIO DO GO RNO MUN • PAL 	SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

REGULAMENTO DO CADASTRO MOBILIÁRIO MUNICIPAL 

'CAPITULO I 

DO CADASTRO 

Art. 19 - O Cadastro Mobiliário Municipal con 

terá, sem prejurzo de outras, julgados necessários pelo Soare 

titio.. dc Finanças, os seguintes requisitos, 



Art. 29 - Deverão promover sua 

dastro MobilláriC MuniCipal, obrigatoriamente, 

turais e jurídicas de direito privado que e 

comerciais, industriais ou prestacionais ,  

lucrativa ou não, ôom ou sem estabele 

pessoas de direito público e privado 

in. 	 Ca 

s na 

atividades 

rma habitual, 
fixo, e as temais 

tejam obrigadas 

GOIÂNIA:15.07,19BI 	 DIÁRIO OFICIAL 	 PÁGINA 09 

- número de inscrição cadastral; 

II - informações gerais; 

III - denominação; 

IV - local de atividade; 

V - identifiCação da pessoa jurídica; 

VI - identificação da pessoa física; 

VII - especificação das atividades; - 

VIII - pessoa físiéa responsável perante a Prefei 

tura:-  
' IX aprovação da repartição'competente ou 61 

gão credenciado, mediante aplicação de ca 

rimbo próprio. 

CAPITULO II 

DAS OBRIGAÇÕES 

ao recolhimento de quaisquer dos seguintes tributos: 

I - Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturg, 

za; 

II - Taxa de Licença"para Localização de Estabe. 

lecinentos Comerciais, Industriais, 	de 

Prestação de Serviços.e similaresou 	ati 

vidades decorrentes de profissão, arte ou 

ofício; 

III - Taxa de Licença para Funcionamento de Esta 

belecimentos Comerciais, industriais, 	de 

Prestação de Serviços e similares ou ativi 

dadas decorrenteâ de profissão, arte 	ou 

ofício; 

IV - Taxa de Licença para o exercício do comer 

cio ou atividade eventual ou ambulante; 

V - Taxa de Licença para exploração de meios 

de publicidade em geral; 	. 

VI - Taxa de Licença para Funcionamento de Esta 

belecimentos Comerciais, Industriais, Pres 

tadores de Serviços, profissionais e simi 

lares,-  em horário especial. 

Parágrafo único - Serão inscritas, voluntaria 

mente ou "ex-officio", as .autarquias e empresas públicas fe 

[ sarais, estaduais e municipais que não estiverem suje s ao 

recolhimento dos tributos municipais mencionados n 	.jrti 

go, 	' 

• 

Art. 39 - Para efe'ito do-disp 	este Regula 

Mento, considera-se:" 

- pessoa física, ,a pessoa natural que, em ra 

zão de suas atividades, se obriga ao recolhimento dos tribo 

tos municipais mencionados nos incisos de I a VI, de artigo 

' anterior; 

	

II - pessoa jurídica, a pessoa inscrita no 	Re 

gistro do Comercio (Junta Comercial) ou no Cartório de Regia 

	

tro de Pessoas Jurídicas, Títulos,e - Documentos, com ou 	sem 

estabelecimento fixo; 

III - estabelecimento, a dependencia da pessoa 

física ou jurídica localizada em unidade imobiliária autóno 

ma ou contínua. 

Parágrafo único - Entende-se como Unidade imo 

biliária autónoma ou contínua: 

a) o terreno sem construção; 

b) o edifício ou.  conjunto de edificações, 	na 

mesma área de terras; 

c) o pavfmento ou grupo de pavimentos 	contã 

nucs de um ou mais edifícios que se comunl 

quem internamente; 

d) a loja ou grupo de lojas de um ou mais edi 

ficids que se comuniquem internamente; 

e) a sala ou grupo dé sala's de um mesmo 	pavi 

mento .que se comuniquem internamente. 

CAPITULO III  

DO NUMERO DE INSCRIÇÃO 

Art. 49 - O número de dnscr ção dos contribuin 

tas no Cadastro Mobiliário Municipal será fornecido pelo ár 

gão competente da Secretaria de Finanças, através de etique 

tas que serão coladas no campo próprio da Ficha de 	Inseri 
ção/Atualização Cadastral - FIC. 	. 

Parágrafo único - O número de inscrição de que 
trata este artigo será, obrigatoriamente, mencionado 	pelo 
contribuinte: 

I -'nos documentos apresentados .  às repartições 
públicas municipais, inclusive autarquias 

e demais órgãos da Administração Indireta; 

II - nos atos e contratos firmados com o Munici 

pio; 

III - na public4ào de atas, balanços e contas 
de resultado; 

IV - nas faturas, notas fiscais, guias de reco 

lhimentO de tributos e efeitos obrigacio 

hais e fiscais exigidos pela legislação eu 
nicipal; 

✓ - no termo  de abertura dos livros fiscais. 

Art. 59 - Ocorrendo a baixa do registro, 	por 
encerramento de 'atividades de pessoa física ou jurídica, o 

número de sua inscrição cadastral não poderá ser aproveitado 

para nova inscrição do mesmo ou de outro contribuint 

CAPITULO IV 

DA INSCRIÇA0 

Art. 69 - A inscrição no Cadastro Mobiliário 
será efetuada pela unidade. administrativa. competente da Se 

cretaria de Finanças, mediante a apresentação da Ficha 
	

de 

Inscrição/Atualização Cadastral - FIC, acompanhada dos docu 
mentos enumerados - nos parágrafos primeiro e segundo, 	deste 
artigo. 

§ 19 - Em se tratando de empresas, acompanhará 

a FIC os seguintes documentos: 

- ConttatoSocial, Estatuto,ou Declaração de 

Firma Individual, devidamente registrados; 

1I - Cadastre Geral-  de Contribuintes do Ministí,  
rio da Fazenda - CGC. 

III - Cadastro de Contribuinte do estado 	de 

Goiás: • 

IV -'Alvará de saúda, expedido pala'Organização 

de saúde do Estado da dot6J5 - OSEGO, :somen 

te paSa os contribuinte, que exploram 	a 

Industrialização de produtos alimentícios; 

, V - 14  via do Cadastro Comercial, Industrial e 

Prestacional - CCIP, para os contribuintes 
anteriormente inscritos; 

, VI Mandato revestido das formalidades legais, 

contendo poderes para o fim específico, no 
caso de Constituição de procurador. 

§ -29 -'Em se tratando de profissionais autôno 
mós, liberais ou não, a FIC será acompanhada da s 	nt., do 
'cumentação: 	 • 

• - Documento de Identidade; 

a. Carteira de Identidade; 

b. Carteira de Estrangeiro; 

II - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 	' 

III - Comprovante de inscrição no INPS; 

IV - Carteira do Conselho Regional 	respectivo 

(CRM, CAS, Cio, CFC, CFECI, COWJEG ele.); 

✓ - ComunicaçãO da Coordenadoria Municipal de 

Pránsito e Cessão de Direitos 	(permissio 

vários de táxi); 	" 

VI - lf via do Cadastro Comercial:" Industrial e 

Prestacional - CCIP, para os contribuintes 

anteriormente inscritos; 

VII - Mandato revestido das formalidades legais, 



19 - A atualização será feita: 

cha de 

m os dados 

ndo-se as- lns 

reen invento constam 

tas no verso da Ficha de 	Inseri 

ção/Atualização Cadastral - FIC; 

b) - no caso dos itens V e VI, pela 	a 

Presentação da Ficha de Inscrição 

do novo estabelecimento; 

e) - no caso dos itens I, II 

pela apresentação de 

Inscrição,preench 

atualizados, 

truções d 

I - Ficha de Inscrição/Atualização Cadastral 

FICI 

II - comprovantes de pagamento de trib 

dos; 	 • 

III - livros fiscais e diário; 

DIÁRIO OFICIAL 

com poderes para o fim especifico, no caso 

de constituição de procurador. 

§ 30 - As informações prestadas pelos contri 

buintes na Ficha de Inscrição serão conferidas pelo funcioná 

rio encarregado de seu recebimento, o qual, após o confronto 

com os documentos apresentados, ficará responsivel pela sua 
veracidade. 

§ 49 - Os documentos exigidos nos incisos V e 

VI, do § 10, e VI e VII, do § 29, serio retidos pela reparti 

çâO, que os arquivará juntamente com os documentos 	cada! 
traia do contribuinte. 

§ 59 - Ao interessado serio devolvidos', 

da cópia autenticada da Ficha de Inacrição/Atualàaçã 	das 
tral - FIC, os demais documentos. 

§ 60 - Excepcionalmente e a do pespon 
sável pelo órgão de cadastramento, os doo .,."1 is mencionados 

nos incisos I, II e III, do § 10, e inciso III, do § 29, pó 

der50 ser dispensados, para efeito de inscrição de que trata 

este artigo, quando se tratar de: 

a) - pessoas físicas aposentadas que exerçam 

ou venham a exercer atividade autônoma; 

b) - profissionais com vinculo 	empregaticio 

que exerçam', concomitantemente, serviços 

de natureza autônoma: 

c) - proprietirlos de até dois (2) veículos de 

aluguel., não habilitados para o exercício 

da profissão de motorista; 

d) - atividades de pequeno rendimento exerci 

das individualmente ou com o auxílio de 

familiares. 

Art. 79 - As duas (2) vias da Ficha de Inseri 

ção - FIC serão autenticadas e numeradas pelo Núcleo de Ins 

crição e Lançamento e se destinam ao Cadastro Mobiliário e 

ao contribuinte. 

Art. B9 - A inscrição só será concedida, no ca 

ao da firma requerente vir a funcionar em endereço anterior 

mente ocupado por outra empresa, quando esta última já tiver 

promovido a baixe de sua inscrição, na forma prevista neste 

Regulamente. 

Parigrefo único - O disposto neste artigo só 

Se aplica aos casos de venda ou transferência de estabel 

mento. 

Art. 90 - No cano de perda ou extra 

cha de Inscrlçào/Atdalização Cadastral - FIC 

de Cadastro Mobiliário - CGM, poderá ser 
	o artio 

•a a 2'2  via, 

ica responsí mediante requerimento assinado pela pesso 

vai perante a Prefeitura, contendo, 	m d 
	

justificativas 

normais, os seguintes dados: 

I - número de inscrição no CPF; 

III - número de Carteira de Identidade. 

CAPITULO V  

DAS ALTERAÇÕES E DA BAIXA DA INSCRIÇA0 

Art. 10 - Cabe ao contribuinte promover a atua 

lização de sua inscrição, através do Núcleo de Inscrição e 

Lançamento, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da ,data 

efetiva da alteração, sempre'que ocorrer qualquer dos seguin 

tes fatos: 

I - alteração do nome, da razão social ou da 

denoMinação; 

II - alteração da natureza jurídica; 

III - mudança de residência ou local onde exerça 

suas atividades, para os profissionais au 

tônomos, liberais ou não; 

IV - endereço do estabelecimento; 

V - instalação bu aquisição de novos estabele 

cimentos; 

VI - instalação de filial, agencia ou sucursal; 

VII - fusão ou incorporação de estabelecimento. 

PÁGINA 10 

c) - no caso,do item VII, proceder-se-á 

a baixa do cadastro dos estabeleci 

mentos incorporados ou objeto da 

fusão, inscrevendo-se a pessoa ju 

radica resultante, nos prazos 	e 

formas previstas neste Regulamee 

to.- 

§ 29 - No caso de fusão, a baixa da .inscrição 

da firma.extinta será promovida sob a'responsabllidade da no 

vá pessoa jurídica e, no caso de incorporação, da sociedade' 

incorporadora. 

Art. 11 - o contribuinte que encerrar 	sias 

atividades fica obrigado a requerer abaixa de sua inscrição 

em formulário próprio, no prazo de 40 (quarenta) .dias, conta 

do da data da última operação. 

§ 19 - O pedido de baixa de inscrição assinado 

pela pessoa física responsável perante a Prefeitura será ins 

truido com os seguintes livros e documentos: 

IV - documentos fiscais, uti 	ou não;  

- declaração do órgão de autenticação, cons 

tendo os livros autenticados e documentos 

autorizados para uso do contribuinte; 

VI - demais documentos, a juízo da autoridade 

administrativa, necessários à instrução do 

processo. 

§ 20 - Os profissionais autónomos e as socieda . 

des de, profissionais apresentarão apenas os documentos refe 

ridos nos incisos I, II e IV, sujeitos ainda ao disposto no 

inciso VI. 

§ 30 - Se o pedido de baixa de inscrição 'refe 

rir-se ã filial, agência, sucursal ou qualqUer outro estabe 

leciBento dependente, será instruído com os.  documentos e li 

vros de cada estabelecimento, facultado à fiscalização o exa 

me dos registros do estabelecimento principal. 

- Art. 12 - O contribuinte que paralisar 	suas  

atividades por tempo superior a 30 (trinta) dias, fica obri 

gado a comunicar tal ocorrênCia, por escrito, no prazo de 5 

(cinco) dias, contado da data inicial da paralisação, à re, 

partição fiscal competente, sob pena de suspensão e 	conse 

quente cancelamento da inscrição. 

§ 19 - Durante o período de paralisação a que 

se refere este artigo, o contribuinte deverá apresentar, men 

salmente, até o 159 dia do más subsequente ao do vencimento, 

guia "negativa", contendo a declaração de que, no período 

não houve prestação de serviços. 

§ 29 - Em hipótese alguma, será dis 

apresentação da guia exigida no parágrafo ant,r 

Art. 13 	15 contribuinte não localizado no do 

micilio fiscal eleito poderá ter sua inscrição baixada 	de 

ofício. 

Art. 14 - Na hipótese de apuração de débito em 

processo de baixa de inscrição, serã ocontribuinte.notifica 

do para efetuar o pagamento, no prazo de 5 (cinco) dias, fin 

do o qual lavrar-se-ã auto de infração. 	' 

Parágrafo único - Após a lavratura do auto de 



obrigações atribuídas aos contribuintes, neste Regulamento 
compete: 

'Art. 36 - O sistema de inscrição estabelecido 

neste Regulamento substituirá quaisquer outras modalidades 

de inscrição ou registros que venham sendo ado 

gãos da Secretaria de Finanças. 

Art. 37 - número de'inscrição de contribuir 

tes no Cadastro Comerei 

deverá ser substituído 
fiscais em uso pelo nós  

, Industrial e Prest c 

impressos, ditume tos 
de inscriçã no tual c 

onal 	CCIP 

livros 
destro 
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infração de que trata este artigo, serão devolvidos os 	11 

vros fiscais devidamente encerrados e os'documentos, exceto 
a FIC e os talões não usados. 

Art. 16 - Os documentos fiscais não utilizados 
pelo contribuinte serão encaminhados ao órgão competente pá 
ra serem eliminados. 

Art: 16 Ao processo de baixa de inscrição de 
verá ser anexada cópia do auto de infraçã6 e o número do rel. 
pectivo processo dele originado. 

Art. 17 - Após a conclusão fiscal, será proce 
dida a baixa da inscriçãO, fornecendo-se, mediante requeri 

mento, a competente certidão de.baixa. 

Art. 18 - O Coordenador da Receita Tributária 

poderã, além da hipótese prevista no artigo 13, determinar a, 
baixa de inscrição de oficie. 

Parágrafo único - Nos casos de baixa 	nacri 
ção de oficio, a FIC. será considerada sem efeito a 	todos 
os fins, a partir da publicação da baixa no 14 	-Oficial 
do Municipio.,,  

- 	. 	Art. 19 - A anotação na.ficha de inscrição de 

ter o contribuinte cessado sua,gtividade, não implica em qui 

tação de quaisquer débitos de sua responsabilidade, porventu 
ra existentes. 

Art. 20.  -'A Coordenadoria da Receita Tributá 
'ria estabelecerá os modelos, de'documentos e formulários, as ' 
sim comé■ osprocedimentos.e demais normas pertinentes ao pro 
cesso de baixa. 

CAPITULO VI  

DOS FORMULÁRIOS.  
Ar-.0 21 - Para efeito de recolhimento de tribu 

tos municipais, os contribuintes deverão mencionar o número. 

da código correspondente ao tributo devido, no campo próprio 

do Documento de Arrecadação Municipal - DAM, utilizande-ae 

Para tanto, da Tabela de Codificação da Receita.. 

Parágrafo único - Os órgãos de arrecadação ri.  
carão com a responsabilidade especifica de verificar, 'antes 

do recebimento do tributo, se - o dimero.do código inscrito no 

--Campo próprio corresponde ao tributo identificado; nominal 

mente,,-no campo da eZàácificação da receita. 

Art. 22 - Os códigos numóricos'constantes da 

Tabela de Codificação de Bairros deverão constar, obriga 

riamente, no campo 719", da Ficha de Inscrição/atualis ao 

Cadastral - FIC, antes de sua remessa ao serviço de•roces 

sarnento de dados. 

Art. 23 - O Cartão de Cadáttr 	ierio - CCM 

seraremitido por processamento eletrônico 	era conter os 

principais dados de identificação do co 	uinte, tais. co- 

me, número de inscrição, nomeou r- 	cial,local da ati 

vidade; CPF e outros. 

Parágrafo único - O cartão a que se refere es 

te artigo constitui documento domprobatório de inscrição no 

Cadastro Mobiliário Municipal e o -seu uso é obrigatório para 

todos os efeitos fiscais, principalmente ás relacionados com 

o recolhimento .6 tributos. 

Art. 24 - O Alvará de Licença para 	localiza 

ção,'elaborado na forma disposta no artigo 103, do 	Código 

Tributário Municipal ILei nO 5.040, de 20 de novembro 	de 

1975), será expedido pela unidade própria da Secretaria. de 

Finanças, mediante pagamento dá taxa respectiva. 

Art. 25 - Para cada contribuinte inscrito no 

Cadastro Mobiliário Municipal será emitida a Ficha Espelho 

da FIC, de que trata o inciso VI, do artigo 29. 

Parágrafo único - A Ficha Espelho da FIC cen 

contribuinte, extraídos da Ficha de Inscrição/Atualização Ca 
tendo, obrigatoriamente, os principais dados cadastrais do 

dastral - FIC, será arquivada/ na unidade administrativa pró 

pria para efeito de consulta e anotações. 

CAPITULO VII  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 das riaanto art. 26 - A verificação do cume  

I - aos servidores públicos que, no 	arcicio 

de suas funções, no sentido i 	,das• 

repartições, receberem, in 	n;" despi 

cheirem ou encaminharem 	p‘is referidos 

nos incisos I a V, do <grafo único, do 

artigo 49, bem como eu •ticárem os livros 

' de que trata o inciso V, do mesmo pará9rl,  
foi 

II - aos agentes de fiscalização de tributos me 

nicipeis, no exercício externo. 

Art. 27 - As infrãções deste RegulaMento serão 

apuradas em processo administrativO, que terá por base á re 

presenteção ou.o auto de inflação, conforme a verificação da 

falta ase dó no serviço interno da repartição ou no serv ço 

externo de fiscalização. 

• Art. 28 - A cópia autenticada da Ficha de irá 

érição, exceto nos casos previstos no artigo 24; deve 	ser 

conservada à disposição da fisCalização, no estabelecimento 

inscrito ou em poder do contribuinte, quando pessoa física. 

Art. 29 - Os agentes da fiscalização de tribu 

tos municipais e os Tuncionãrio° da Coordenadoria da Receita .  

:Tributária, quando no desempenho das funções mencionadas no 

artigo 21, deVerâo apreenderes Fichas de Inscrição dos cor 

' tribuintes, sempre que houver prova ou suspeita de falsidade 

ou adulteração total ou parcial, lavrando termo de ocorain 

cia, do qual ficará cópia em poder do oontribuihte, com indi 

cação das características da ficha apreendida e os motivos 

da apreensão. 

	

Axt.,30 - Aos contribuiStes que não 	se 

-:inscreverem no Cadastro Mobiliário eu não piemoverem as.al 

rações e baixas, nos prazos estabelecidos, e que, ao se 

creverem, prestarem 'informações falsas,.serão impas 

multas eitipuladaa no Código Tributário Municipal 

daato contribuinte que, espontaneamente 	(de iniciado .  

Art. 31 - Nenhuma penal!. 	 aplica 

44-0 
qualquer procedimento fiscal, premira 	os erres e Ir 

regularidades perante o órgão ene. .ga•-• da inscrição. 

Parágrafo único - Não se aplicarão penalidades 

aos contribuintes, quando apresentarem às repartições papéis 

ou livros com inobserváncia do disposto no artigo 49, veda 
do, porem, àquelas, recebe-los ou processá-los, antes de se 

nadas as irregularidades. 

Art. 32 - Ao contribuinte é facultado o direi 

to de consulta sobre a aplicação deste Regulamento, competiu 

do a'resposta ao Coordenador da Receita.Tributaria.'  

Art. 33 - O Cadastro Mobiliário não exclui a 

existência de outros cadastros .em outros órgãos da Prefeita 

ra, com as informações,complementares julgadas 	indispensá 

veia ã administração-,'contrdle e fiscalização de cada um dos 

tributos municipais. 

CAPITULO VIII  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34 - Os casos omissos neste Regulamento 

serão resolvidos pelo Coordenador da Receita Tributária. 

, Art. 35 - Para efeito do disposto no artigo 24;.' 

deste Regulamento, fica fixado, até 31 de agosto de 1 981, o 

prazo para inscrição no Cadastro Mobiliário Municipal, pema' 

meando em vigor, até aquela data; os registros cadastrais 

existentes. 

ko. 
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SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 	SECRETARIO DE FINANÇAS 

TABELA DE CODIFICAÇÃO DA RECEITA 

1 - IMPOSTOS 

1.1 - 

1.2 - 

1.3 - 

ESPECIFICAÇÃO CóDIGO 

Imposto Predial Urbano e Taxas 	 

Imposto Territorial Urbano e Taxas 	  

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 	 

	

 	'102.3 

101.5 

170.8 

2 - TAXAS 

2.1 - Taxas pelo Poder de Policia 

2.1.1 ' Licença para Localização 	 

	

 	210.0 
2.1.2 - Licença para 	 211.9 

2.1.3 - Licença para o Exercício de Comercie ou 

Atividade Eventual ou Ambulante..., 	 212.7 

2.1.4 - Licença para Ocupação de Áreas em 	Vias 

e LogradourOs Públicos 	  213.5'  

2.1.5 - Licença para Execução de Obras e 	Lotea 

mentos 	  214.3 
2.1.6 -fUcença para Funcionamento de 	Estabele 

cimentos em Horário Especial 	  215.1 

2.1.7 - Licença para Exploração de Meios de 	Pu 

blicidade em 2164 

2.1.8 7 Licença para Estacionar 	  220.6 

2.1.9 - Outras Taxas pelo Poder de PoliCia 	 259.3 

2.2 - Taxes pela Utilização de Serviço;.PUblicos 

2.2.1 - Iluminação Pública 	 313.1 

2.2.2 - Serviços Urbanos 	  356.5 

2.2.3 - Expediente e Serviços Miversos 	 357.3 

2.2.4 - Outras Taxas pela Utilização de 	Servi 

ços Públicos 	 

	

 	364.6 

3 - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

3.1 - Contribuição de Melhoria... ...... 	....... 	399.9 

4 - RECEITA PATRIMONIAL 

4.1 - Receita Imobiliária (Aluguéis} 	  401.4 

	

4.2 - Outras Receitas Patrimoniais    431.6 

5 - RECEITA INDUSTRIAL 

5.1 - Receita de Serviços Industriais 	  441.3 

6 'RECEITAS DIVERSAS 

6.1 - Multas 	  521.5 

	

'-"6:2-'.1-Uros sobre a Mora    691.2 
6.3 - Indenizações e Restituições 	  570.3 
6.4 - Receita de Cemitérios 	  ....... ...... 600.9 ._  
6.5 - Correção Monetãrla 	  650.5 

	

-6.6 - Outras Receitas•Diversas 	  699.8 

7 - OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

7.1 	Cobrança de Divida Ativa 	860.0 

TABELA DE CODIFICAÇÃO DE DAIRROS 

IIT 	eu0 	- NCmE CCMPLETO 00 hAIRRO 
5 	CrA 	SL,11,R CENIkAL 

CO2 
OCO 

5 	004 
5 	005 
5 	GO6 
5 	DOT 
$ GLB 
• 009 
3 	CIO 
5 	011 
5 	012 
5 	013 

0114 
015 
016 
G1T 
CHI 
019 
020 
021 
O22 
023 
024 
O25 
026 
027 
oza 
029 

5 	03D 
5 	031 
5 	032 
5 	033 
5 	034 
5 	035 
5 	036 
• 037 
• 030 
5 	039 
5 	040 

041 
047 
O43 
D44 
045 
046 
042 
D48 
049 
050 
051 

5 	052 
5 	053 
5' 	054 
5 	055 
• 056 
5 	057 
5 	OSe 
• 059 

5 	060 
5 	061 
5 	062 

063 
5 	064 
•S 	065 
5 	066 

067 
5 	060 
5 	069 
• 070 
S 071 
5 	072 
5 	'073 
5 	074 
5 	075 
5 	076 
5 	077 
5 	075 
5 	079 
5 	060 
5 	OBI 
5 	002 

003 
5 	004 
• oes 
5 	086 
2 	007 
▪ OBB 
• 009 
4 	090 
5 	091 
• 092 
5 	093' 
• C94 
5 	095 

096 
097 

• 098 
5 	D99 
• 100 
5 	101 
• 102 
5 	103 
5 	104 
5 	105 
5 	106 
5 - 	107 
5 	108 
• 109 
5 	110 
S 111. 
5, 	112 
5 	113 
5 	114 
1 	115 
5 	116 
5 	117 

116 

• 

5 
5 
5 
5 
5 

3 

AETOR AIRCPCR O 
SETOR LESTE 
Szree SUL, 

UNIVERSITARID 
VILA MUSA 
sErch DOS IUNCIU".1RIG5 
DAIRMU NOVA-VILA 
SETOR DURIE FERROVIAPIO 

ILIOR TARA 
sETGR CENTRO-OESTE 
SETOR CAMPINAS 
SITUA c0l96RA 
SETOR MAkISTA 
SETOR,PEORO LUDOVICO 
SETCR EUENO 
SETOR JAROIP AMERICA 
SETOR BELA VISTA 
BAIRRO NOVA SULCA 
SETOR 1AXAMBIR6 
VILA.501 NASCENTE 
VILA BOA SOMEI 
VILA AGUIAR 
VILA SANTA TEREZA 
CONJUNTO CASTELO BRANCO 
VILA AURORA 
BAIRRO OGS RODOvIARIOS 
sAIRRO 005 AERDVIARIOS 
VILA OSVALDO ROSA 
ESPLANADA 005 ANICUNS 
vilA'560 JOSE 
VILA JOAD VAI 
BAIRRO CAPUAVA 
BAIRRO IPIRANGA 
BAIRRO 660 FRANCISCO 
JARDIM PETROPOLIS 
CIDADE JARDIM 
CONJUNTO GUAOALAJARA 
BAIRRO INDUSTRIAL MOCA 
BAIRRO NOSSA SENHORA DE FATIMA 
VELA ,SANTA. 
BAIRRO 40Ii 
JARDIM MIRABEL 
VILA CANAA 
VILA AuRcRA OESTE 
VILÃ ANCHIETA 
VILA MEGALLI 
VILA LUCI 
VILA mALIA 
VILA ADELIA 
PARQUE OESTE INDUSTRIAL 
JARDIM ANA LUCIA 
JARDIM EUROPA 
VILA UNIAO 
JARDIM PLANALTO 
VILA REZENDE 
PAROse ANNANGUERA 
JARDIM VILA 10A 
JARDIM PRESIDENTE 

JARDIM COPACABANA 
JARDIM AILANTICO 
VILA ROSA 
PARQUE AMAZONAS 
"BAIRRO SERRINHA 
JARDIM DAS ESMERALDAS 
VILA SANTO ANTONIO. 
JARDIM DA LUZ 
VILA REDENCAD 
dAIRRD ALTO DA GLORIA 
VILA MARIA JOSE 
VILA SÃO JOAO 
SETOR JARDIM GDIAS 
JARDIM VITORIA 
JARDIM NOVO MUNDO 
VILA MARIA LUZIA.  
BAIRRO AGUA BRANCA 
JARDIM BRASIL 
VILA MARICÁ • 
VILA PARQUE SANTA MARIA 
VILA GALVAD 
BAIRRO JARDIM CALIFORNIA 
JARDIM CALIFORNIA 
VILA ROMANA 
SETOR ALTO DA BOA VISTA 
VILA BANDEIRANTES 
cmizAeAs BOTAFOGO 
VILA MARTINS 
VILA MORAIS 
BAIRRO DOM ROSCO 
VILA IATE 
VILA SANTA IZABEL 
✓ILA 5A0 PEDRO 
BAIRRO FELIZ 
PARQUE INDUSTRIAL 
VILA VIANA 
VILA SANTA MARIA 
CHACARAS RETIRO 
SETOR JAO 
VILA MUTUM 
SETOR MEIA PONTE 
JARDIM GUANABARA 
BAIRRO SANTA GENOVEVA 
VILA MÓNTICELLI 
SETOR ERIMEIA,LESTE 
SETOR CRIME IA DESTE 
VELA SA0 LUIZ 
VILA NOSSA SENHORA APARECIDA 
VILA SA0 FRANCISCO 
VILA-ISAuRA 
VILA XAVIER 
VILA MUJA. 
VILA VERA CRUZ 
VILA SANTA MELENA 
VILA OEuGi 
SETOR URIAS MAGALHAES 
VILA MARIA 
VILA INANI 
VILA CLEMENTE 

119 	ECTEAMENTO RASMUSSEN 
120 	SETOR CANDIOA DE MORAIS 
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5 
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5 
5 

. 5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 

5 
5 
5 
5 
5 
5 

5 
5 
5 
5 
5 
5 
S 
5 
5 
5 
5 
5 

5 
5 
5 
5 

5 
5 
5 

5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5. 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 

5 
5 
5 
5 
5 
5 

5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 

121 
122 
123 
124 
125 
126 
127 
128 
129 
130 
131 
132 
133 
134 
135 
136 
137 
138 
139 
140 
141 
142 
143 
144 
145 
146 
147 
148 
149 
150 
151 
152 
153 
154 
155 
156 
157 
158 
159 
160 
161 
162 
163 
164 
165. 

.166 

.167 
168 
169 
170 
171 
172 
173 
174 
175 
176 
177 
178 
179 
180 
181 
182 

'183 
1e4 
185 
186 
L87 
188 
189 
190 
191 
192 
193 
194 
195 
196 
197 
198 
199 
200 
201 
202 
203 
204 
205 
206 
207 
'208 
209 
210 
211 
212 
213 
214 
215 
216 
217 
218 
219 
210 
221 
222 
223 
224 
225 
226 
227 
228 
229 
230 
211 
232 
233 
234 
235 
236 

' 

SETOR SANTOS OUMUNT 
VILA REGINA 
VILA NOVO HLRIZONIE 
JARDIM DIAMANTINA 
sEICIR PERIM 
SETOR PROGRESSO 
VILA MARIA UILCE 
VILA CRISTINA 
VILA SANTO HILÁRIO 
VILA CONCORDIA 
VILA PEDROSO 

CONJUNTO CACHUE IRA DOuRAQA 
PARQUE DAS LARANJEIRAS 
PARQUE JOAO BRAZ 
JARDIM BELA VISTA 
SETOR FUNCIONÁRIOS PUBLIODS 

-JARDIM MARILIZIA 
PARQUE INDUSTRIAL PAULISTA 
JARDIM BALNEÁRIO MEIA PONTE' 
ABADIA DE GOIÁS 
CHAGARAS ANHANGUERA 
SETOR 5A0 JUDAS TADEU 
JARDIM PCMPEIA 
COCARAS BURITIS 	• 
SITIO RECREIO PANORAMA 
MANSOES ROSA DE OURO 
CHAGARAS MARINGA 
517105 DE RECREIO IPE 
FAZENDA VARGEM BONITA 
CONJUNTO ITATIAIA 
PARQUE BOM JESUS 
SETOR MANSOES BERNADO SAYAD 
PARQUE INDUSTRIAL SENADOR CARNEIRO 
PARQUE TREMENDA° 
VILA SANTA TEREZINHA 
'CHAGARAS ALTO DA GLORIA 
CHAGARAS BOM RETIRO 
CHACARAS'CALIFORNIA 
CHAGARAS COIMBRA 
CHAGARAS DONA GE 
ESTANCIA VARGEM BONITA 
CHAGARAS SANTA BARBARA 
CHACARAS SAO DIMAS 
CHAGARAS SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
FAZENDA MATA DO ALGUM) 
FAZENDA CANELEIRA 
FAZENDA CAVEIRAS 
RETIRO DOS PESCADORES 
LOTEAMENTO MANSOES GOIANAS 
PARQUE DAS MAGOES 
SITIO RECREIO MORADA DO 500 
LOTEAMENTO VARGEM BONITA 
CHAGARAS SAO JOAQUIM' 
VILA SOCORRO 
VILA SA0 PAULO 
FAZENDA BELA VISTA 
CHACARAS BELA VISTA 
FAZENDA BOTAFuGO 
FAZENDA SAO JOSE 
SITIO RECREIO BANDEIRANTES 
VILA RIZZO 
VILA SANTA ROSA 
VILA SANTANA 
FAZENDA RETIRO 
FAZENDA 	SALINAS 
FAZENDA 	SANTA RITA 
JARDIM BOTANICO 
LOTEAMENTO GRANJA BRASIL 
SETOR PINHO 
CHACARAS BOM SUCESSO 
PARQUE BURITIS 
SENADOR CANEDO 
CHAGARAS NOSSA SENHORA DA PIEDADE 
CHAGARAS SAG SILVESTRE 
FAZENDA FORQUILHA 
FAZENDA PLANICIE 
FAZENDA 	SERRA ' 
PARQUE ALVORADA 
VILA LIBERDADE 
CHÁCARAS CIDADE POMPEU 
CHÁCARAS R1C BRANCO 
CHÁCARAS SANTA RITA 
CHAGARAS SAI? DOMINGOS 
FAZENDA sAG DOMINGOS 

'PARQUE MARACANA 
'VILA MARIA ROSA 

LOTEAMENTO ESTRELA OAAÉVA 
VILA BELA 
CHAGARAS RETIRO 
VILLAGA CASA GRANDE, 
SETOR MARECHAL RONDOU 
JARDIM LEBLON 
VILA AERNANDES 
VILA ALVORADA 
GRANJA CRUZEIRO DO SUL 
VILA AMERICANO Do BRASIL 
JARDIM LUZ 
JARDIM MOERA 
CONJUNTO FABIANA 
VILA MATILDE 
BAIRRO ANHAAUUEAA 
CONJUNTO VILA ANHAAGUERA 
VILA BETHEL 
CONJUNTO REVIERA 
VILA NEGAAO DE LIMA 
VILA SANTA EFIGENIk 
VILA JARAGuA 
VILA LUCIANA 
VILA ALPES 
VILA PERDIZ 	' 

'CONJUNTO ARUANÁ 	1 
CONJUNTO'ARUANA 	11 
CONJUNTO AR0ANA 	ii[ 

• 

	

'5 	23? 	SETOR GENTIL MEIRELLES 

	

5 	238 	ESTANCIA VISTA ALEGRE 

	

5 	239 	VILA PARAISO 

	

5 	240 	VILA FAIAS 

	

5 	241 	VILA ANIGNIO ABRAO 

	

5 	242 	SETOR AVENIDA INDUSTRIAL 

	

243 	SETOR COLEMAR NATAL SILVA 

	

5 	244 	VILA ANA MARIA 

	

5 	245 	VILA. SANTA 	TEREíA - LESTE 

	

5 	246 	VILA SANTO AFONSO 

	

5 	247 	SETOR,MACAMOIRA SUL 

	

5 	248 	SETOR AAROPORTINHO 

	

249 	FAZENDA CATINGUEIRO 

	

5 	250 	FAZENDA VAU DAS POMBAS 

	

251 	FAZENDA MENOANUA 

	

252 	VILA 560 TOMAI 

	

5 	253 	VILA CINTRA 

	

S 	254 	PARQUE CANAA 

	

255 	VILA CORONEL CUME 

	

256 	CONJUNIO CALCARA 

	

5 	25? 	CONJUNTO VARA 

	

5 	258 	CONJUNTO ESPLANADA 00 ANICuNS 

	

259 	CONJUNTO GIAVIO LAGE 

	

260 	CONJUNTO RODOvIARIO 

	

.261 	CONJUNTO VERA CRUZ 

	

5 	262 	CONJUNTO MORADA NOVA 

	

5 	263 

	

5 	• 264 	CONJUNTO NEVADA 

	

265 	CONJUNTO PRIVE ATLANTICO 

	

5 	. 998 	ZONA RURAL 

-- CADASTRO MOBILIÁRIO 

	

-TABELA 	DE 	ATIVIDADES 

cum.) DA 	 O t 5 C R.I ,C A o 	 NI 	CC XACOEF 
ATIVIDADE 	 ATIvI D'AOE 	 VALOR FIXO CR. 
--- 

TABELA 1 - PESSOAS JUNIDICAS - PRESTACAO 
OE,SERVICOS 

101.000.1 TABELA I 	PESSOAS jUBUICAS 	PRESTACAO 
DE SERVICOS 

101.100.6 AGENCIAMENTO.CORRETAGEM E 	INTERMEOIACAO 

	

. 101.101.4 AGENCIAMENTO DA PROPRIEDADE 	INDUSTRIAL. 	' 2 	0;0500 
MARCAS E PATENTES 	 • 	 .0.00 

101.102.2 AGENCIAMENTO DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 	2 	0.0500 
0.00 

' 

	

101.103.0 AGENCIAMENTO DA PROPRIEDADE ARTISTICA E 	2 	0.0500' 
LITERARIA 	 0.00 

101.104.9 AGENCIAMENTO.CORRETAGEM OU INTERMEDIACAO 	2 	0.0500 
DE carona 	

' 	
0.00 

101-105.7 AGENCIAMENTC.CORRETAGEM OU INTERMEDIACAO 	2 	0.0500 
OE SEGUROS 	 0.00 

	

.1;.1.106.5 AGENCIAMENTO.CORRETAGEm OU INTERMEDIACAO 	2 	0.0500 
OE TITULOS QUAISQUER 	 0.00 

8,3.107.3 AGENCIAMENTO DE EMPREGOS 	 2 	04500 
0.00 

I: 1.1013.1 AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 	2 	0.0500 
0,00 

101.109.1 AGENCIAMENTO DE CARGAS 	 2.' 0.0500 
040 

1D1.110.3 AGENCIAMENTO E SERVIU) FUNERARIO 	 2 	0.0500 
0.00 

101.111.1 AGENCIAMENTO DE ASSINATURAS 	 2 	0.0500 
0.00 

101.139.1 OUTROS TIPOS DE, AGENCIAMENTO 	 2 	0.0500 
0.00 

101.140.5 SERVICOS DE, LEILOEIRO 	 2 	04500 
0.00 

101.141.3 DESPACHOS ADUANEIROS 	 2 	0.0500 
0.00 

101.142.1 SERVICOS DE DESPACHANTES EM GERAL 	 2 	0,0500 
0.00 

IG1.143.1 	INIFFIRADIACAO NOBILIÁRIA 	 2' 0.0500 
0.00 

1.,1.144.6 INTERmADIACAJ DE APOSTA5:INC1051vE DA LO 	2 	0.0500 

	

TERIA ESPORTIVA 	 0.20 
101.145.6 	INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS 	 2 	0.0500 

0.00. 
101.146.4 SERVICOS DE COARANCA.EXCETO BANCOS 	 2 	0.0500 

.0.00 
1A1.147:2 DISTRIBLIICAD DE FILMES cINEmAT0GRAFICos 	2 	C.0500 

E VIDRO-TAPES 	 C.00 
1A1.1411.0 DISTRIBUICAO E VENDA 	DE BILHETES DE, 	LO 	2 	0.0500 

	

TERIA 	 0.00 

131.149.9 DISTRIBuLCAO DE PLANOS DE 	PREVIU/ENOJA 
0.00. 

1cA.199.5 =OS SER VICOS DE INTERMEDIACAO E 	DIS 	2 	0.0500 

102.100.1 BANCARIOS.FINANCEIRDS E SECuRITARIOS

•50 	2 	0.0500 

"MIMOU) NAD ESPECIFICADOS 	 0.00 

1,2.101.1 	SERVICOS DE BANCOS COMERCIAIS E 	CAIXAS 	2 	0.0500 
FCONDmICAS 	 0.00 

112.102.8 SERVICOS DE BANCOS DE DESENVOLvtmENTO.IN 	2 	0.0500 
vESTImENT05 E OUTROS 	 040 

102.103.6 SERVICOS DE AssoCIAGOES DE POUPANCA E EM 	2 	0.050C 
PRESTIMO 	 0.00 

102.104.4 SERVICOS OE BOLSA DE VALORES 	 2 	0,0500 
0.00 

102.105.2 GUARDA DE BENS -Em COFRE.CUSTODIA DE BENS 	2 	0.0500 

	

' E GuAROA-JOIAS 	 0.00 
102.106.0 SERVICOS DE COOPERATIVAS DE CREOITO 	 2 	0 .0 500 

0.00 
1' 2.107.5 LOCACAO DE 	BENS MOVEIS 	 2. 	0 ;0500 

0,00 • 
1,2.118.7 CONCE5SAO.008RANCA OU AGENCIAMENTO 	RELA 	2 	0.0500 

• 

dr 
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TIVO a CARTA° DE CREDITO 
/02.1C9.5 	seavicoS DE DISTRIMUICAU DE TITULOS E VA 

• LORES mOBILIARIOS 	• 
112.141.0 OUTROS 	SERVICOS BANCÁRIOS 	E FINANCEIROS 

NAU ESPECIFICADOS 
102.142.7 AJMINISTRACAO E 0/STRINICAO DE 	COSSEGU 

ROS.ExPEUICAO DE APOLICES 
102.143.5 AGENCIAMENTO.LORRETAGEm E 	INTERNEDIACAO- 

• EXCETO DE 	TITULOS- 
102.144.3 SERVICOS DE 	INSFITUICOES 	DE 	SEGUROS.E 

RESSEGUROS 
102.199.0 culpas SERVICOS SEURITARICS E 	ADMIRES 

TRATIvOS NAU ESPECIFICADOS . 

103.100.7 CONSERVACAO.LIMPEZÁ E REPARACAO DE 	BENS 
MOVEIS 

103.101.5 LUSTRACAO DE BENS MOVEIS 

13.142.3 LAvAGEN.LuBRIFICACAo E LIMPEZA DE 	VEIOU 
LOS 

132.101.1 LUBRIFICACAD. LIMPEZA E REvISA0 DE MAOUI 
' 	NAS.APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

103.104.1 LUBRIFICACAO. LIMPEZA E REVISAR DE 	DIJE 
TOS E ARTIGOS DE QUALQUER NATUREZA 

103.105.8 CONSERTO 	E .REPARACAO' DE 	VEICULOS- ME 
cANIC0.ELETR1c0 E FuRILÁRIA- 

1+,3.106.4 CONSERTO 	DE 	ARTIGOS 	DE 	BORRACHA, 0OR 
RACHARIA E OUTROS- 

1f.3.in7.4 CONSERTE) E 	RESTAURACAO DE 	MAGUINAS.APARE 
LHOS E EJuIPAHE9T0S.ELET1ICUS DU NAO 

153.108.2 cONSERTO.RESTAORACAO E LIMPEZA 	DE 	ARTI 
GOS DF PELE E coJR0.1NcLuSívE'sAPATos 

103.109.0 LAVAGEM E TINGIMENTO DE ARTIGOS DE 	VES 
MARIO 

103.110.4 LAVAGEM DE TAPETES.CORTINAS..STDFADOS E 
ASSEMELHADOS 

1L3.111.2 CONSERTO E RESTAURACAO uE.JOIAS 	E 	RALO 
CIOS. 	OURIVESARIA 

103.112.0 CONSERTO E RESTAURACAO OE 	ARTIGOS DE 	MA 
DEIRA E 00 MOBILIARID Em GERAL 

u,3.i13.9 CONSERTO E RESTAUkACAO OE OBJETOS E ARTI 
GOS DE OuALGuER NATUREZA 

103.114.7 RECAUCHUTAGEM E REGENERACAD DE PNEUS 

103.115.5 RETIFICA E RECUNOICIONAMENTO DE MOTORES 

103.116.3 PINTURA DE VEICULOS 

101.117.1 PINTURA DE OBJETOS. 	INCLUSIVE 	PLACAS E 
PAIREIS 

103.118.1 LAPIDACAO. GRAVACAO E ESPELHACAO 	DE LOU 
CAS.VIDROS.CRISTAgS.LENTES E SIMILARES 

103.119.8 ACONDICIONAMENTO 	E BENEFICIAMENTO 	DE 
OBJETOS 

103.120.1.LAvAGEm. 	SECAGEM. 	GALVANOPLASTIA E TINGI 
MENTO DE OBJETOS E opERAcoES SIMILARES 

103.199.6 OUTROS SERVICOS NAO ESPECIFICADOS 

104.100./ CONSTRUCAD CIVIL 

104.101.0 SONDAGEM DE SOLO.TERRAPLANAGEm.FUNDACAO. 
MOvIMENTACAD E CONCRETAGEM 

104:102.9 EXECUCAO POR ADMINISTRACAO.EMPREITADA.OU 
SUB-EMPREITADA DE CONSTRUCAO CIVIL 

104.103.4 SERVICOS.DE PAvtMENTACAO 

104.104.$ OBRAS NoRANLIcAs. DE 	ELETRICIDADE E DE.  
GAz 

104.105.3 DEmCLICAD.CCNSERvACAD E REPARACAO 	DE ES 
IRADAS.VIAS FERREAS.PONIES E CONGENERES 

104.106.1 OCHOLICAO.CONSERvACAO E REPARACAO DE iN0 
vegs 

104.107.1 COLOCACAO DE LAMBRIS 

T04.i0s.i MONTAGEM OE. 01viS001AS 

11.4.109.6 COLOCACAO DE VIDROS 

104.110.1 	SERVICOS DE CARPINTARIA 

1n4.199.1' nuTPCS scRvicos AUXILIARES OU 	COMPLEMEN 

TARES DE CC1STRuC40 CIVIL 

115.100.8 0IvE1SOES PUBLICAS-SERVICOS 	C/COBRANCA 
DE INGRESSOS DE FORMA DIRETA OU INDIRETA 

U 5.1(1.6 CiNEmAS.INCLuSIVE 	AUTO-LIMES 

11.5.102.4 	TEATROS 

105.103.2 CIRCOS •  

105.104.0 PARCUES DE 	orveRsoEs 

I1,5.105.9 FAPostems 

105.106.7 COMPITICOES ESPORTIVAS Ou DE 	DESTREZA 

FISICA OU 	INTELECTUAL 
1.5.107.5 	BAILEs.SHO6S.TARI-DACIN,S. 	DISCDTIOUES 	E 

oo6GE67RES 
1,5.108.3 	ROITES.FIGHTS-CLUB.CABARES.kESTAuRANTES 

DANCANTES E CONGLNERES 
4105.169.1•CORRIOA DE 	VEICULOS OU EXIBICOES 	ASSERE 

.LHADAS 
105.110:5 	FESTIvAIS,RECITAIS E CONGENERES 

tO5.1v9.7 OUTROS TIPOS DE OlvERSOIS 	COM 	CORRANCA 

DE 	INGRESSOS 

105.200.4 cavRasoes PUBLICAS -SERVICOS SEM 	COBRAR 
CA OE 	INGRESSOS 

005.201.2 	BILHARES.mINI-BILHARES f 	SNOOKERS 

0.00  

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

. 	2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 
2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

0.00 
0.0500 
0.00 

0.0500 

0.0500 
0.00 

04500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
D.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
A.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0,0500 
0.00 

0,0500 
0.00 

0.0500 
040 

094500 
0.00 

0.0500 
040 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0900 

0.0500 
0,00 

0.0500 
-0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0,0500 
0.00 

0.0200 
0.00 

0.0200 
0.00 

0.0200 
0.00 

0.0200 
0.00 

0.0200 
0.00 

0.0200 
0.00 

0.0200 
0.00 

0.0200 
0.00 

0.0200 
0.02150 
0.00 

0.0200 
0.00 

0,0500 
0.00 

0.0000 
0.00 

0.0500 
0.00 

0,0500 
0,00 

0,0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.1000 
0.00 

0.1000 
0.00. 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.1000 
0.00 

105.202.0 BOLICHES. 

I05.203.9 DOMEMOS E VISPORAS 

105.204.7 JOGOS ELETRGNICOS 

IF,5.205.5 PERCLINS-Full8GL DE MESA- 

105.206:3 CARTfiDOS E OUTROS J01135 PERMITIDOS 

105.207.1 DIVERTIMENTOS ELETRONECOS - TM 

105.2011.1 TIROS AO ALvO.VITROLAS-AUTCmATICAS 
• OUTROS APARELHOS E JOGOS DE OISTRACAD 

105.209.8 ExECuCAO DE NUSICAS.IDDIVIDUALMENTE 	Ou. 
POR-CONJUNTOS 

105.210.1 FORNECIMENTO DE MUSICAS MEDIANTE 	TRANS 
mISSAD POR DuAiDuIR PROCESSO 

'*05.211 . 	'CDU] DA DE ANIMAIS Ou 	Ex I BICOES 	ASSERE 
(MOAS 

1E5.212.8 ExPLORACA° OE OuAURAS,PISCINAS. CANCHAS 
E SEHEIMANTES.PARA JUGOS E OlvERSOES 

1E5.213.6 CONCERTOS E CONGENERES.AUDIFORIOS. 	INCLU 
EIVE DE ESTACCIFS.OE RADIO E TELEvisAn 

105:299.1.GUIROS TIPOS DE OIVERSDES 	SEM 	COBRANCA 
. 	DE 	INGRESSOS 

106.100.3 EOUCACAO E ENSINO 

106.101.1 ENSINO ARTISTICO EM GERAL 

106.102.1 ENSINO INSTRUMENTAL 	r 

• 106.101.8 ENSINO TÉCNICO INDUSTRIAL 

106.104.6 ENSINO TEcNicO'comER.c.,AL 

106.105.4 ENSINO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL-CABE 
LEIREL8o, 

106.106.2 ENSINOU APRENDIZAGEM PROFISSIONAL- COR 
TE É COSTURA- 

106.101:0 ENSINO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL-OATI 
LOGRAFLA.ESTENDGRAFTA.TAOUIGRAFIA- 

106.108.9 ENSINO DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL- DAN 
' 

106.109.7 ENSINO DE EcluCACAO E CULTURA FISICA 

106.110.0 AUTO ESCOLA 
• 

106.111.9 ENSINO Oè EiNGuAS 

106.112.7 ENSINO DE MATERNA1,JARO/N E PRE-PRIMARED 

106.113.5 ENSINO DE PRINETRa GRAU 

14,6,134.1 ENSINO DE SEGUNDO GRAU 

106.115.1 ENSINO SuPERIOR CPU-GR/001CA° 

1(.4.116.1 ENSINO DE EXTENSA° UNIVERSITARIA  

106.117.8 EDUCACAO PREPARATORIA PICURSD 	SUPERIOR. 
ESCOLA NILITAR.suPLETtvo E MADUREZA 

104.118.4 a:INSERI/Maio MUSICAL 

ic6.119.4,AMESTRAmENTO,DE ANIMAIS 

106.199.2 ENSINO DE QUALQUER GRAU OU NATUREZA NAD 
ESPECIFICADO ACIMA 

IUT.100.9 FOTOGRAFICOS.CINEMATOGRAFTCOS E AFINS E 
REPRODuCOES 02 DOCUMENTOS 

1.7.101.7 REVFLA00.COPIA.REPRODuCA0 E 	AMPLIACAO 
EDTO-CINEHATOGRAFICA.INCLUS1VE PARA TV 

167.102.5 PROCut40 FOTOGRAF/CA E CINEMATOGRAFICA' 

107.103.3 TRuCAGEM,MONTAGEM E RETOCAGEs' FOTOGRAFE 
CA E CINEMATOGRAFICA.INCLUSLVE PARA TV 

107.104.1 ofFEA 

1:7.105.1 Fou0GmAFIÁ.DUBLAGEM E MIRAGEM SONORA -

107.104.8 GRAVACAO DE vIDEO-TAPE 

TfiT.T0T.6 REPR0OuCAD E COPIAS DE 	DOCUMENTOS, PLAN 
TAS E DESENHOS POR OuistuuER PROCESSO 

.107.199.8 OUTROS SERVICOS MAO ESPECIFICADOS 

108.100.4 GRAFICOS.EDITORIAIS E AFINS 

108.101.2 ARTES ORAIFICAS.TIPOGRAFSA.01AGRAMACAD.PA 
GINACAD E GRAVACAO 

14.0.102.0 COmPOS1CAo GRAFiCA.CLICHERIA.ZINCOGRAFIA 
.FOTOLITOGRAFIA E LITOGRAFIA 

108.103.9 EsTERFOTIPLA.sERIGRAFIA E OUTRAS 	NAIR' 
ZES DE IMPRESSA° 

100.104.1 ENCADERNACAO DE LIVROS E REVISTAS 

106.105.5 PLASTIFECACAO DE DOCUMENTOS 	• 

108.199.3 OUTROS SERVICOS GRÁFICOS. EDITORIAIS 	E 
AFINS NAO ESPECIFICADOS 

109,10O.1- HIGIENE E APRESENTACAD PESSOAL 

1.9.101.8 HIGIENE E EM8ILEIAHENTO 	PESSOAL- 	BARBE& 
RiA.76STITUTO DE 8ELE14 E AssemumAups- 

109.102.6 MASSAGEM. 	41NAsTicA. 	MODELAGEM FISICA E 
CONGENERES 

100.103.4 SAuNA.BANHo.OUCHA A CONGEMINES 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

'2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

- 	2 

2 

2 

0,1000 
0.00 

0.1000 
0.00 

0.1000 
0,00 

0.1000 
0.00 

0,1000 
0.00 

0.1000 
0.00 

0,1000 
0,00 

04500 
0,00 

04500 
0.00 

0.0500 
.040 

0,0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0300 
0.00 

0,0300 

0. 4)   
0.00 

04300 
0.00 

0.0300 
0,00 

0.0300 
0,00 

0.0300 
0.00 

0.0300 
0.00 

0.0300 

0.15a 
0,00 

0.0300 
0.00 

0.0300 
0.00 

0.0300 
0.00 

04300 
0.00 

0.0300 
0.00 

0.0300 
0.00 

0.0300 
0,00 

0.0300 
0.00 

0.0300 
0.00 

0.0300 
0.00 

0 .0 500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0900 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
040 

0,0'500 
0.00 

0,0500 
0,00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
040 

0,0560 
0.00 

0,0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

G.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 



GOIÁNIA, 15,07,1981 DIÁRIO OFICIAL PÁGINA IS 

11,9.104.2 CONFECCAU SOB MEDIDA E REPARACAC DE AREI 
GUS DE VESTUARID-ALFAIATARIA.mODISTA ETC 

109.199.9 OUTROS SERvIC05 PESSOAIS NAO 	ESPECIFICA 
005 	 • 

110.100.5 INSTALACAO E MONTAGEM DE APARELHOS.MAGUI 
NAS E EQUIPAMENTOS 

110.101.3 INSTALAEACEE MONTAGEM DE APARE1HOS.MA0u1 
NAS E EQuIf.OuE SE AGREGUEM AO !NOVEL 

110./02.1 	INSTALACAO E MONTAGEM DE- MAQUINAS E APA 
RELHOS INDUSTRIAIS 

110.103.1 INstALACAD E MONTAGEM DE 	APARELHOS 	OE 
SUN 

110.104.8 INSTALACDES L,EIRICAS DE LINHAS E FONTES 
DE TRANSMISSAO.INCLuSiVE TELEFONES 

110.199.4  OUTROS SERVICOS DE INSTALACAO E MONTAGEM _ 
NAO ESPECIFICA005 

111.100.0 JURIDICOS.ECONOMICOS E ADMINISTRATIVOS . 

111.101.9 ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE SORTEIOS. 
CONSORCEOS E FUNDOS MUTUDS • 

111.102.7•ASSUNTOS JuRADICOS.DE'DESPACHOS. PROCURA 
~IA E ASSEMELHADOS  

111.103.5 ADmINISTRACAD DE BENS E NEGOCIOS 	-  

111.104.3 ADMINISTRACAO DE EFICIVEIS:.EM GERAL 

113.105.1 ASSESSORIA E CONSuLTORIA.ORGANIzACA0if00 
GRAMACAD.pLANEjAMENTO E PROJETO 

111.106.1 PROCESSAMENTO  DE DADOS E A11vIDADE5 AUX! 
LIARES 

141.107,8 OROANI2ACA0,818LIDTECDNoMik E' DOCUMENTA 
C A01:' 

111.108.6 00,01LAEAO'E FÉRNEGINENED DE. INFORMACOES 

111.409.4 ORGANIZACAD E ADNINISTRACAO DE BENS-,P80 
FRIOS 

311.110.8 INCORPORACAD DE INOVEIS 

111.111.6.5ERviCOS DE DATILOG1tAFIA.ESTENOGRAPIA4SE 
CRETAREA.EXPEDIENTE E'ESCRITuRACAO 

111.112.4 SERVICOS (IR TAADUCA0 E INTERPREIACAO 

111.113.2 SERVICOS DE CONDONWID DE EDIFICIDS. 

111'.134.0 SERVICOS ADMINISTRATIVOS .E DE CONTATO 

111.115.9 ANALISE DE SISTEMA E METODOS 

111.116.7 SERVICOS OÈ CoNTABILTDADE.AUDITOR:A. ANA 
LISO ECONDAICA E SIMILARES 

111.117.5 SERVICOS DE REGISTRO 	GENEALOGICO 	DE 
MACAS 

111.199.1 OUTROS SERvIE05 JuRIDICOS. ECONOMICOS E 
AuMINISTRATIVOS NAO ESPECIFICADOS 

112.100.6 LOCACAO.GUAROA DE'BENS E VIGILANCIA 

112.101.4 ALUGUEL DE BENS MOVEIS 	EM GERAL- DE EU. 
' MES CINEMATOGRAFICOS.vEICULOS,ROUPAS.EIC 

112.102.2 LOCACAO 	DE 	MA0-0E-OBRA.INCLUSIVE PARA 	• 
GUARDA E VIGILANCIA 

112.101.0 LOCACAO DE BENS 00 TIPO LEAS1NG, 	" 

112.104.9 ARMAZENAGEM EM GERAL-SILOS,ARmAzENS 'FRI 
Gok/Ficns.ARmazEN5 GERAIS E SIMILARES- 

112.105.7 ARRUmACA0 E GUARDA 	DE 	BENS, INCLUSIVE 
GUARDA-MOVEIS E SERVICOS CORRELATOS 

112.106,5 DEPOSITO DE OUALQuER .NATuREZA.ExCET0 MAN 
CARIO 

112.107.3 GUARDA E ESTACIONA MENTO DE VEICULOS 

112.108.1 	SERVICO DE vIGILANtIA 	• 	• 

412.199.5 OUTROS SERVICOS 	DE 	LOCACAO. GUARDA - 01 
BENS E vIGILANCIA.NAD ESPECIFICADOS 

113.100.1 MANUTENCAO E DECORACAO DE INOVEIS 

113.101.1 CoNSERVACAO E REPARACAO DE ELEVADORES.ES 
• CADAS-ROLANTES E MONTA-CARGAS 

113.102.0 LIMPEZA OE IMOVEIS E LOGRADOUROS-LIMPEZA 
PuBL1CA,E RENOCAO DO LIX0.FOSSAS.E7C.- 

113.103.6 RASPAGE.I.LESTRACAO.CALAFETACAO.APLICACAO 
RESINAS E EmPERmEABILEZACAO DE. ASSOALHO 

113.104.4 DEsINFECCAO E HIGIENIZACAO 

115.105.2 AJAROINAGEM 

113.145.1 OUTROS SERVICOS DE. MANUTENCAO DE INOVEIS 

113.140.1 COLOCACAO DE TAPETES E CORTINAS 

113.147.8 DECORACAO DE INTERIORES.DE LOGRADOUROS-E' 
PAISAGISMO 	. 

113.199.0 OUTROS SERVICOS DE DECORACAO OE INOVEIS 

114.100.1 MERCADdLOGIA E CONuNICAC80. 

114.101. 	PESQUISA OE MERCADO E SERVICOS 	CORREIA 
TOS 

11.4.1E2.3 PLANEJAMENTO E FXECUCAO DE CAMPANHAS DE 	• 
PROPAGANDA 

114-1031 	FLABCPACAO DE DESENHDS.TEAT0S E 	DEMAIS: 
MATERIAIS PuBLICITARIOS 

ti4.304.1 PRomoCA0 DE VENDAS E NE00EIOS 	• 

114.105.8 ExIBIEA0 E 0tvu1GACAO DE.,ANÚNCIOS 	OU P11 
811CIOADE 
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114.106.6 VEICULACAO DE MATERIAIS PRCPAGANDISTICOS 
OU PUBLICITÁRIOS P3R OuALOUER MEIO 

114.107.4 vERiFICACAO DE CIRCULACAO. 	AUDIENCIA E 
cONGENERES.MEilICAO PUBLICITARIA 

114.108.2 	SERvIC05 DE NOTICIAS 

114.109.0 SERVICOS DE INEoRmACAD 

114.199.6 OUTROS SERVICOS DE,mERCA0010GtA E CONDE! 
CACA° 	ESPECIFICADOS 

115.100.2 REPRESENTACAO 

115.101.0 REPRESENTACAO BANCARIA 

115.102.9 REPRESENTACAO COMERCIAL ,DE BENS DE 	QUAL 
-QUER NATUREZA 

115.199.1 OUTROS SERV1COS DE REPRESENTACAO 	NAO 
ESPECIFICADOS 	, 

116.100.8 SERVICOS DE SAUDE .  

116.101.6 SERVICO MEDICO EM GERAL " 

116.102.4 SERVICO HOSPITALAR E CONGENERE 

116.103.2 SERVICO ODONTOLOGICO 

116.104.0 FISIOTERAPIA E OxISENOTERAPIA 

116.105.9 ANALISES CLINICAS E ELETRICIDADE MEDICA 

116.106.7 APLICACAC DE 1NJECDES E CURATIVOS 

116.107.5 VETERINARIA EM GERAL 

136.1011.3 COLETA DESANGUE.SEMEN.LEITE E OUTROS 

116.109.1 EXAMES P5tCorECNICOs 

116.11045 SERVICOS DE PREIFESE-DENTARIA 

116..199.7 OUTROS SERRICOS DE SAÚDE NAU 	ESPECIFICA 
DOS 	 . 	 ( . 	. 

117.100.3 SERVICOS PUBLICOS.COMuNITARIOS E SOCIAIS 

117.101.1 ASSISTENCIA SOCIAL.INSTITuICAO BENEFICEN 
TE-ASILO.ORFANATO.MBERGUE.CRECHE.ETC-

117.102.1 PREVIDENCIA SOCIAL-INSTITUICOES DO GOVER 
NO E DE PARTICULARES- 	' 

117.103.8 ENTIDADES DE CLASSE E SINDICAL-CONFEDERA 
CAO.ASSOCIACAO.CONSELMO.PEDERACAO.ETC... 

117.104.6 INSTITUICAO CIENTIFICA E TECNOLOGICA 

117.105.4 INSTiTuICAD F/LOSOFICA E CULTURAL-8111110 
. TECA.mUSELI:JARD/M AoTANIco.zooimico ETC 

117.106.29N5TIMICAO RELIGIOSA 

117.107.0 ENTIDADE DESPORTIVA E RECREATIVA 

117.109.9 GRGANIZACAD CIVIÓA E POLITICA 	. 	. 	• 

117.109.7 CONEESSÚINARIA DE SERVICOS DÊ UTILIDADE 
• PUBLICA 

117.150.1 SERVICOS CGRuNLIAR105 E SOCIAIS NAO ESRE 
CIFICADOS 

117.151.8 CARToAIO.TABELIDNAT0 E DEPESITARIC 	JUDI 
CIA'. 

117.152.6 AUTAROUIA.EmpAESA E EuNDAEA0 PUBLICA 	E 
'concenegf. 

11:7.153.4 REpAESENT4eN0 0IPL0mATICA E DE,ORGANISMO 
INTERNACIONAL' 

117.199.2 SERVICOS MOUCOS NAO ESPECIFICADOS 

11.4.100.9 SERVICOS TECNICCIS.EN GERAL 

118.101.7 ELABORACAO OE PLANTAS.PROjE2OS E DEMAIS 
SERVICOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 

118.102.5 PERICIA E AVAL IACAO 

118.103.3 PLANEJAMENTO E CONSULTORIA TECNICA 

118.104.1 PERFuRACAO.OE FOCOS ARIES£ANOS.ORENAGEM 
E IRRIGACAo 

118.105.1 GE01.041A.TOPOGRAFIA E AGRIMENSURA 	• 

11E-106.8 FLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO 

118.107.6 	AERGEGTOGRAmETRIA 

118.105.4 PESOuISA E 	ANALISE 	TECNICA 

118.109.2 ELASORACAO OE PLANTAS E PROJETOS DE UREIA 
NIZACAO E LOTEAMENTO 

118.110.6 PROJETO.CAL[U10 E DESENHO 	TECNICO 

118.111.4`TAxIDERMIA 

118.199.8 OUTROS SERVICOS rECN1COs NAO 	ESPECIFICA 
DOS 

119.100.4 TRANSPORTE E COMUNICACOES 

119.101 .2 TRANSPORTE ROJORIARIO 6E PASSAGEIROS OU 
PESSOAS-ON BuS.TAXT.LOTACAO.ETC- 

119.102.0 TRANSPORTE AERED DE PASSAGEIROS Ou 	PES 
SOA S  

119.103.9 TRANSPORTE FERROvIAR/OOE PASSAGEIROS OU 
= 	PESSOAS 

2 

2 

2 

2 

2 

2 
- 

2, 

2 

2 

' 2 

2 
2  

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 	'• 

2' 

2 

2  

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

2 

0.0500 
0.00 

01 

0,0500 
0.00 

0.0500 

0. %0000 
0,00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
• 0.00 

0,0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500' 
0.00 

000500' 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

04500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0,0500 
• 0.00 
0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.'0500 
0.00 

0,0500 
0,00 

0.0500' 
0.00 

\0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0,0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0,00 

0.0500 
0.00 

0.0500, 
0.00 

0.0500 
040* 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0:0500 
0.00 

0.0500 
040 

0.0500 
0.00 

0,0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

C.0500 
040. 

0.0500 
' 	0.00 
0.0500 
040 

0.0500 
0100 

0,0500 
0.00 

0,0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 

0.0500 
0.00 
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119.138.1 TRANSPORTE DE mu3ANcÁs 	 2 	0.22 
119.139.1 	ZRANSPORTE DE vEICULOS E AUTO-SOCORRO 	2 	0.0500 
119.140.3 TRANSPORTE DE MALOTES E ENTREGAS RÁPIDAS 	2 	0.0500 
119.141.1.0ESRACHOS DE CARGAS E ENCOMENDAS. EMBALA 	2 	0.0500 	, 
119.166.7 OUTROS $ERviCOS DE TRANSPORTE DE CARGAS 	1' 0.0500 

119.168.3 R*01001FuSA0  
114.16.4.1 	TELEvISA0 	 2 	0.0500 
119.170.5 TELEFONE 	 2 	0.0500 
119.171.3 TELER 	 2 	0.0500 

LADOS 
170.149.2 OUTROS 	SERV1COS 	DE 	TURISMO 	E 	ASSERE 	2 	0.0500  

123.151.4 amGANIZACAO DE FESTAS E BUFFET 	 2 	0,005.0000 

420.199.9 OUTROS SERVICOS OE HOSPEDAGEM 	E 	ASSERE 	2 	0.0500 

140.102.5 AGENTE DA PHOPRIEDADE 	INDUSTRIAL. 	TN 	3 	1.2000 

140.103.3 ARQUITETOS 	 NS 	3 	1,2000 

140.108.4 ENFERMEIROS 	 NS 	3 	0.6000 

143.110.6 feNCAUDIDLOGOS 	 NS 	3 	0.6000 

140.112.2 AAAORATORtSTAS 	. 	 TM 	3 	04400 

140.113.0 MÉDICOS 	 4s 	3 	1.2000 
140.114.9 PROIETICOS 	 TM 	3 	0:2X, 

140.117.3ownpT1cns 	 EM.. 3 	0,4000 

440.119./ 	vETERINARIDS 
140.118,1 	uRBANISTAS .• 

SERVICOS 
150.000.7 TABELA 	1-4- PESSOAS FISICAS-PRESTACAO DE 

.. o.1 	 040 

 2 	0.0500 

2 	0.0500- 

0.00 

RS. 	3 	1,2000' 
NS 	3 	1,2000 	- 

0." 

0,00 

419.421,0 OUTROS SERVICOS DE TRANSPORTE DE 	PASSA 	2 	0.0500  

	

ot,- GEIRDS OU PESSOAS NAO ESPECIFICADOS 	 0.00 NO 	1 	0.3000 150.107.0 AGENTE DE EMPREGOS 
119.134.9 TRAN5PO8TE R000v[ARI0 DE 	cAmoks. 	2 	0.0500 	 / 	 0.00 

0.00 	150.108.4 AGENTE DE 	INvESTIMENTO 	 16 	1 	0.3000 
119.10.7 TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS 	2 	0.0500 	 . 	 040 0.00 	150:109.7 ÁGENIF DE Longa 	 NO 	1 	0.2000 
119.126.5 TRANSPORTE AERE0 DE CARGAS 2 	0,0500 	 0.00 0.00 	150.10.0 AGENTE 01 'PROPRIEDADE ARTISTICA OU 'LITE TM 	1 	0,3000 
119.137.3 TRANSPORTE DE VALORES , 	 0.00 

0.00 	150.111.1 AGENTE DE 	PROPRIE0A0E-INOPSTRIAL 	TM 	1 	0.6000 
150.112.7 AGRIMENSOR 	 0.00 

t50.113.5 AGRONOMD. 0.00 	 NS 	1 	0.4500 
0.00 	150.114.3 ALFAIATE 	 0.00 

150.115.1 AMOLADOR DE FERRAMENTAS 	 0.00 
GENPESAGEM.CARGA E DESCARGA 	 0.00 	 NO 	1 	0.0700 

I50.116.i ANALesTA TÉCNICO RAD ESPECIELCÁ005 	 0.00 	 TM 	I 	0,6000 
119.167.5 CORREIOS E TELÉGRAFOS 	 2 	0.0300. 0.00 0.00 	150.117.8 ARmACCR DE ESTRUTURAS 	 NO 	

0.= 0.00 	150448.4 *A0DITETO 	
1 

0.00 	150.119.4 ARRUMADEIRA 
0.00 	150.120.8 ASCENSORISTA 	 NO 	1 	0,4105 
0,00 	150.121.6 ASSESSOR 	 NS 	1 	0.3000 

119.199.1 OUTROS SERVICOS DE CompNicACOES NAO ESPE 	2 	0.0500 	 , 	0.00 
CIFICADOS 	 0.00 	150.122.4 ASSISTENTE SOCIAL' 	. 	 .• 	N4 	1 	0.,0.5g 

120.100.1 	TuRISMO.HOSPEOAGEM E ASSEMELHAQOS 	 150.123.2 ATENOENTE OE ENFERMAGEM 	 TM 	1 	0.2700 
150.124.0 ATUARIA 	 NS 	1 	0. 

120.101.0 AGENCIAMENTO DE TORISmO,PASSAGENS. RESER 	' 2 	0;31500
= 

VA DE HGTEIS E OROANIZACAO DE EXCuRSOES 150.125.9 Am21148 	 NS 	1 	0.6000 
120.102.6 DRGANIJACAO E PROMOCAO DE CONGRESSOS,FES 	2 	0.020 0.00 

rIvAIS.FEIRAS DE AMOSTRAS E CONGENERES 	0,00 	150.126.7. AUXILIAR DE ENFERMAGEM 	 TN 	1 	0.2000 
0.00 	150.127.5 AUXILIAR DÉ.IERAPEUTICA 	 TM 	1 	0,2700 

120.150.6 HOSPEDAGEM EM HOTEIS,PENSOES.MOTEIS. CRE 	2 	0,0500 	 0.00 
CHES.BERCARLOS E CONGENERES 	 0.00 	150.128.3 AOLEGISTA 	 NO 	1 	0,0500 

150.129.1 BAILARINO 
120.152.2 GUARDA DE. 	ANIMAIS 	 2 	0.050.0 	 0.00 

150.130.5 BARBEIRO 0.00 	 NO 	1 	0.0700 
LHADOS 	 0.00 	10.131.3-01eLlaTECARIO 	 NS 	1 	0,4;00 

140.100.9 SOCIEDADE CIVIS DE PROFISSIONAIS 	LIBE 	 . 150432.1 DEOLOGO 	 NS 	3 	0.04: 

	

p." 	 0.00 
150.133.1 BORDADURA. 	 .NO 	1 	0.0500 

140.101.7 ADVOGADOS OU PROVISIONADOS 	 NS 	3 	1.2000 	 , 0.00 
0.00 	150.134.8 RORRADMEIRO 	 NO 	1 	0.0700 
0.00 	_ 	150.135.6 BOTAN1C0 	 NS 	1 	0.4500 
0.00 	150.136.4 CABELEEREIRO 	 TM 	I 	0.0700  

140.104.1 	*Paru:IRES 	 NS 	3 	1.2000 	 0,00  
0.00 	150.137.2 CALAFETADOR 	 NO 	I 	0.0700 

140.105.1 CONTADORES 	 NS 	3 	1.2000 	 0,00 
150.138..0 CALCULISTA 	- 	 TM 	1 	0.2700 

140.106.8 DENTISTAS 	 NS 	3 	1.5;2 	 0.00 
0.00 	150.139.9 CANR 

	

, .e 	 0. 	TO 	 Tm 	1 	0.1500 
140.107.6 ECONOMISTAS 	 NS 	3 	1.2000 	. , 	 0.00 

CAPO 0.00 	150.140.2 	TEMO 	 NO 	1 	0.0700  
0.00 	150.141.0 CARPINTEIRO ' 	 TM 	1 	0.0500 

140.109.2 EsGésmEIROS, 	 NS 	3 	1.2000 	 0.00 
0.00' 	150.142.9 CARREGADOR 	 NO 	1 	0.0500 
0.00 	150.143.7 CAAkEIEIRO 	 NO 	1 	0.0700 

140.111.4 GuáRD.1-41vROS,TECNIc0S EM CONTABILIDADE 	TN 	3 	0.6000 	 0,00 
0.00 	150.144.5 cARRECEIii0 	 NO 	1 	0.0500 . 

153.145.3 CASEIRO 	 NO 	1 	'0.0= 
150.146,1 cENOGRAFO 	 Tm 	.1 	0.2700 

0.00 	150.147.1 CENOTICNICO 	 TN 	1 	0.2700 
140.115.7 RSTECIOGOS 	 NS 	3 	1,2000 	 0.00  

0.00 	150.140.8 CERZIDEIRA 	 NO 	I 	0.0700 
140.116.5 OBSTETRAS 	 TM 	3 	0.4000 	 n.nn 

0.00 	150.149.6 CHAVEIRO 	 NO 	1 	0,070 

150.151.1 COBRADOR 	 NO 	E 	0.0500 
'0,00 	150.150.1 CINEGRAFISTA 

0.00 	155..152.6 c0LC6CEIRa 	. 140.120.3' PLORIPROFISSIONdIS 	 3 	0.0000 	 NO 	1 	0.= 

 153.153.4 COLOCADOR DE CORTINAS E 	TAPETES 	NO 	t " 0.1500 

TABELA 1-6- PESSOAS FI5ICAS-PRESTACAO DE 	 .150:154.2 COMPRADOR 	NO 	I 	0.0700' 
 

• 	 150.155.0 CONDOIA DE VEICULOS UE TRACAO ANIMAL OU NO 	1 	0,n 
AumANA 

SERVIDOS 	 150.154.5 	CONFEITEIRO 	 NO 	1 	0.0700 

150.157.7 CONSTRUTOR 
150.100.2. ARDFISSIONAIS AUT0N3muS 	 0.00  150.158.5 OOH5U1TGR 	TÉCNICO 	 'NS 	.1 	0.6000 

	

, 	1 	 0.00 
150.11)1w1 	A5m1NISTRAOUR 	DE 	BENS 	DU 	NEGOCIOS 	EM 	1 	0.2000 	150.159.3.CONTAOOR 	 1 	 NS 	1 	0.6000 

	

0.00 	 0.00 
153.102.1 	Aum IN 1 STRADOR 	DE, 	E 01 ElC10-$1 INDICO 	NO 	1 	0.0700 	1,0.160.7 CORRETOR 	DE BENS 	MOVEIS 	 TM 	I 	0.300.0 

	

0.00 	 0.00 
150,1n1.6. AumINISINACOR 	UR 	EMPRESAS 	 NS 	1 	0.4500 	150.161.5 CORRETOR 01 CAHAÍO 	. 	 TM 	1 	0.3000 

	

0.00 	 0.00  
140 . 1 :,.. 6 	AivF.GA:JC OU ...Revi S 10NAD7 	' 	NS 	1 	0.6000 	153.142.3 CORREIOR,DE FUNDOS PM:SUCOS 	TM 	1 	0.2700 

150.1,i5L.4 	AFINADOR 	DE P1ANO 	 TM 	1 	0,2700 	150.162,1 	CURRETOR 	DE 	IMOVE1.5 	 TM 	I 	(; 	0  0 

	

0,00 	 0.00 
is1.1.16.2 	AGENIF 	DE 	COmPANdIA 06' 	SEGUROS 	TM 	1 	0.3000 	150.164.4 	CdkPéiGR 	DE 	INVESI[MENTÜS 	 TM 	I 	0.3000 

: 	NO 	1 	04700 

NS 	1 	0.40.5.g 

TM 	I 	0,2000 

0.00 

NS 	1 	0.4000 
.0.00 

0,00 

TM 	I 	0.02;000. 

0 

0.00 
0 

0.00 
0.00 

TM 	I 	0.!!!(30 

0.30 

Tm 	1 	0,2700 

0 

•3;300 

0.33 



TM 1 0.3000 
0.00 

TM 1 0.3000 
0.00 

NO I 000500 
0.00 

NO 1 0.0700 
0.00 

TM 1 0.0700 
0.00 

NO 
 

1 0.0700 
0.00 

TM 1 0.1500 
040 

Til 1 0.3000 
• 0.00 

NO 1 0.0500 
0.00 

7111 1 0.0500 
0.00 

NS 1 0.6000 
0.00 

TM 1 0.1500 
0.00 

TM 1 0.3000 
040' 

TM 1 0.2700•
0,00 

NO 1 0.0700 
0.00 

NO 1 04700 
- MO 

TM 1 0.2700 
0.00 

NS 1 0.6000 
0.00 

TM .1 0.0500 
0.00 

TM 1 0.2700 
040 

NO 1 0.0700 
0.00 

NO E 0.0700 
0.00 

TN I 0.2700 
0.00 

TM 1 0.0500 
0,00 

I 0.3000 
0.00 

NS 1 0.6000 
0.00 

ATO 1 060700 
0.00 

'NO 1 0.0700 
. 0.00 

NO 1 0.0700 
0.00 

NO 1 0.0700 
0.00 . 

N5 1 0.4500 
0.00 

TM 1 0.2700 
0.00 

NS 1 0.4500 
0.00 

NS 1 0.4500 
'0.00 

TM 1 0.2000 
0.00 

NO I 0:0700 
0.00 

NO 1 0.0500 
0.00 

NO 1 0.0700 
0.00 

N5 1 0,4500 
. 0.00 

NO 1 0.0700 
0.00 

NO I 0.0700 
0.00 

'NO I 0.0700 
0.00 

NS I 0.4500 
0.00 

NS I 0.4500 
0,00 

NS 1 0.3000 
0.00 

' TM 1 0.1500 
0.00 

NO 1 0.0700 
0.00 

NO 1 '0.0700 
0.00 

NO 1 0.0700 
0.00 

745 1 0,4500 
0.00 

NS 1 0,4500 
0.00 

.TM 1 0.1500 
0.00 

NO 1 0.0700 
0.00. 

NO 1 0.0700 
0.00 

Tm I 0.3000 
0.00 

.TM I 0.2000 
,0,00 

NO 1 0.0500 
0.00 

DIÁRIO OPTCIAL 

150.223.4 INELANANIk 

150.224.7 INSTRUTOR DE AUTO-ESCOLA 

150.225.5 JARDINEIRO 

47.226.1,JoAtmetRo 

350.227.1 JOGUEI 

150.228.1 JORNALISTA 

_150.229.8 LADRILHEIRD 

150.230.1 LAPIOADOR 

150.231.1 LATOEIRO 

150.212.0 LAVADEIRA 

150.233.6 LAVADOR DE veicusos 

150.234.4 LEILOEIRO 

150.235.2 LIMPADOR DE MOVEIS 

156.736.01.OCUT0R 

450.237.9 LUBRIFICADOR 

150.238.7 LUSTRADOR OE ,BENS MOVEIS 

156.239.5 MANEQUIM 

150.240.9 MANICURE 

150.241.7 0160UET15114 

150.242.5 MADMADOR 

150.243.2 MARCENEIRO 

150.244.1 MASSAGISTA 

150.245.1 MECANICD 

150.044.8 NECANOGRAFD 

250.247.6 MEDICO 

150.246.4 MESTRE DE OBRAS' 

150.240.2 MENSAGEIRO 

150.250.6 MODELISTA 

150.131.4 MODISTA 

150.252.2 MOTORISTA PROFISSIONAL 

150.253.0 MUSECLOGO 

150.254.9 MUSICO NIVEL MEDIO 

150:255.7 MUSICO NIVEL SUPERIOR 

150.258.5 NIOUELADOR 

153.257.3 OPERADOR DE APARELHO CINEMATOGRÁFICO 

150.758.1 OPERADOR DE COMPUTADOR 

150.259.1 ORTOPEDICO 

150.760.3 OURIVES 

150.261.1 pAOEIRO' 

150.262.1 PAISAGISTA 

150.263.8 PASSADEIRA 

150.264.6 PASTILHEIRO 

150.'265.4 PEDICURE 

150.266.2 PEDREIRO 

150.267..0 PELETEIRO 

150.268.9 PERITC AVALIADOR 

150.269.7 PINTOR ARTISTICO 

150.270.0 PINICO DE CONSTRUCAD CIVIL' 

150.271.9 PINTOR-OoTROS 

150.272.7 FOCEIRo-EDIFICACDES 

150.273.5 PORTEIRO 

150.274.1 PROFESSOR ENSINO MÉDIO 

150.275.1 PROFESSOR ENSINO SUPERIOR 

150-276.1 PROGRAMADOR DE COMPUTADOR 

I50.2774 PROJETISTA 

150.778 .6 PROPAGANDISTA 

150.279.4 PROTETICO 

150.280.8 PSICOLOGO  

PAGOU 17 

TM 1 0.2700 
040 

NO 1 ' 04700.  
0.00 

NO 1 0.0700 
0.00 

Til 1 0.2700 
0.00 

NO 1 0.0730' 
0.03 

EIS E 0,6000 
0.00 

NO 1 0.0500 
0.00 

TM 1 0.2700 
. 0,00 

710 1 0,0700 
0,110 

NO 1 0.0700 
0.00 

NO 1 0,0700 
0.00 

EM 1 0.2700 
0.00 

NO 1 0.1500 
0,00 

TM 1  0.2700 
040 

NO 1 0,1500 
040 

N0 1 0.0500.  
0.00 

Til I 0.2700 
0.00 

NO 1 0.0700 
0.00 

NO 1 0,0700 
0.00 

TM 1 0.0700 

TM I 0.2700 
0.00 

T$ I 0,1500 
0,00 

TN 1 oasoo 
040 

TM 1 0.2700 
0.00 

NS 1 0.6000 
040 

Til 1 0.2700 
0.00 

NO 1 0.0700 
0.00 

TN 1 0.2700 
0900 

TM E 0.2000 
0.00 

NO 1 0.2000 
0.00 • 

745 1 0.4500 
0.00 • 

TM 1 0.1500 
0.00 

NS 1 0.4500 
0.00 

NO 1 0.0700 
0.00 

TN '1 0.2700 
0.00 

TM 1 0.2700 
0.00 

TN I 0.2700 
0.00 

Til 1 oaroo 
0.00 

NO I 0,0700 
0.00 

NS 1 0.6000 
0.00. 

NO I 0,0700 
'0.00 

702 1 0.0500 
0.00 

NO 1 0,0700 
0.00 

NO 1 0.0500 
o.00 

NO I 0.0700 
0.00 

70  1 0.2000 
0.00 

NS 1 0.4500 
0.00 

NO I 0.0500 
0.00 

NO 1 0.3000 
0.00 

NO 1 0.0500 
0.00 

NO 1 0.0700 
0.00 

TM 1 0.1500 
0.00 

NS 1 0.4500 
0,00 

Tm 1 0.3000 
0.00 

Tm 1 0.6000 
0.00 

TM 1 0.2700 
0,00 

TM 1 0.2000 
0.00 

NS 1 0.6000 
0.00 

MAMA 15.07.1981 

150.165.0 CORRETOR DE SEGUROS 

150.166.5 CORRETOR DE TITULAIS E VALORES 

150.167.4 COSTUREIRA 

150.168.2 COZINHEIRA 

150.164.0 CUNHAOOR 

250.170.4 CUTELE/R0 

150.171.2 OAFTLOGRAFO 

150.172.0 DECORADOR 

150.1.73.9 OEDET1IAoOR 

150.114.7 DEMOLIDOR _ 

150.175.5 DENTISTA 

150.176.3 OESENHISTA 

450.17/.1 DESPACHANTE 

150.178.1 DEIFTivE PARTICULAR 

150.179.8 OFSCOTECARIO 

150.180.1 00CEIRD 

150.181.1 DUBLADOR 

150.102.8 eComIR1STA 

150.181.6 ELETRICISTA 

150.184.4 E9IOALSAMÂDQR 

150,185.2 EMPALHAI:10R 

150.186.0 EmPILHADOR 

150.187.9 EMPREITEIRO 

150.1118.7 ENCANADOR. 

150.189.5 ENFERMEIRO 

150.190.9 ENGENHEIRO 

150.191.7 ENGRAXATE 

150.192.5 ENTALHADOR 

150.193.3 ENTELADOR DE MAPAS 

150.194.1 ENIZEGADDR .  

150.195.1 ESCRITOR 

150.195.8 ESCRITURÁRIO 

150.197.6 ESCULTOR 

150.198.4 EstArisrsco 

152.199.2 ESTENCGRAFO 

150.200.1 ESTETICISTA 

150.201.8 ESTOFADOR 

150.702.6 ESTUCADOR 

150.203.4 ASTUFAooR 

158.774-2 FARMACEUTICO, 

155.205.0FAXINFIRO 

150.7116.9 FERRftooR 

150.2.7.7 FERREIRO 

150.208.5 FISICO 

150.209.3 FISIOTERAPEUTA 

150.210.7 FONOAUDIOLOOO 

150.211.5 1-LITOGRAFO 

i9o.712.3 FuNILEIRO 

150.213.1 GARAGISTA 

.1511.214.1 GARcon 

153.715.A GEGGRAFO 

I50.216.6 GROL000 

I5a.717.4 GRÁFICO 

50.718. 2 GA AN 1 TE1R0 

153.219.0 GRARAOLR DE OBJETOS 

150.277.4 GUARDA-LIVROS 

I5D.721.2 GUIA DE TURISMO 

1.15IESI/4202 
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PAGINAIS 150 .281.6 PUBLICITÁRIO 	 TM 	L 	0.3000 
0.00 

.153..282.4 	OI.11m1C0 	 N5 	r 	0.4500 
0.00 150.283.2 RADIALISTA 	 TM 	1 	0.2700 
0,00 150.284.0 84010 TECNICO 	 TM 	1 	0.2700 
0.00 

150.285.9 RASPADOR E LUSTRADOR DE ASSOALHO 	NO 	1 	0.1500 
0.00. 150.286.7 REDATOR 	 NS 	1 	0.4500 
0.00 150.287.5 RELOJOEIRO 	 TM 	1 	0.2700 
0.00 150.288.3 REPORTER 	 TM 	L 	012700 
0.00 

150.289.1 REPRESENTANTE COMERCIAL 	 TM 	L 	0.3000 
0.00 150.290.5 REVELADOR 	 NO 	I. 	04700 
0.00 

150.291.3 REVISOR 	 Tm 	1 	0.1500 
0.00 150.292.1 	SAPATEIRO 	 NO 	1 	0.0700 
0.00 150.293.1 SECRETARIA 	 TM 	1 	0.2000 
0.00 

150 .294.8 SELEIRO 	 NO 	1 	0.0700 
040 150.295.6 SERRALHEIRO 	 NO 	1 	0.0700 
0.00 150.296.4 SERVENTE DE PEDREIRO 	 NO, I 	0.0500 
0.00 150.297.2 SOCIOLOGO 	 NS 	I 	0.4500 
0.00 150.298.0 SOLDADOR 

NO 	1. 	0,0100 
0.00 150.299.9 TAPECEIRO 	 NO 	1 	0.0100 
0.00 

150.300.6 TAOUISTA 

150.301.4 TAXIOERMISTA 	 NO 	I 	0.1500 
150.302.2,TECN ICO 	 0,00 

EM A0NTN1STAACAO 	 711 	0.2700 
0.00 150.301.0 TECNICO EM CONTAMILIOACIE 	 0.3000 
0:00 150.304.9 TECNICO EM EOIFICACOES 	 _TA 	I 	0.2700 
0.00,  150.305.7 TECNICO EM ECOUUICAO 	 RIS 	1 	0.4500 
0.00 150.306.5 TECNICO ELETKONICO E DE TELECOMUN1CAGDES TOO 	1 	0,2700 
0.00 

150.307.3 TECNICO kN APARELHOS OENTARIDS 	 TIL 	1 	0.2700 
0.00 

150.308.1 TECNICO EM CumONICACAO SOCIAL 	 TN 	1 	0.21.00 
040 

150.309.1 	IECNICO EM QuIMIEA 	 TN 	1 	0,2700 
0.00 

150:310.3 TECNICO EM RAIO 	 TN 	1 	0.2700 
0.00 

150.311.1 	TECNICO EM REFRIGERACAO 	 TM 	1 	0.2700 
0.00 

150.312.1 	TERAPEUTA 	 NS 	1 	0.4500 
0.00 

150.313.6 TINTUREIRO' 	 NO 	1 	0 .0700 
0.00 

153.314.6 TOPOGRAFO 	 TM 	1 	0.2700 
0.00 

150.315.4 TORNEIRO 	 NO 	1 	0.0700 
0.00 

150.316.2 TRADUTOR-INTERPRETE 	 TN 	I 	0,2000 
0.00 

150.317.0 TRANSPORTADOR AUTONONO 	 NO 	1 	0.0700 
O, DO 

150.318.9 TRATAOOR DE ANIMAIS-GUARDA OU AMESTRADOR NO 	1 	060700 
0.00 

150.319.7 TRATORISTA 	 • NO 	1 	0.2000 
040 

150.320.0 TREINADOR 	 TM 	1 	0,2700 
0.00' 

150.321.9 URBANISTA 	 NI 	1 	0.6000 
0.00 

150.322.7 VENDEDOR AMBULANTE. 	 NO 	1 	0.0700 
r0 D 

150.328.5 VETERMARIa 	 h S 	1 	0,6000 
0,00 

150.324.5 VIDRACEIRO 	 NO 	I 	0,0700 
0.00 

150.325.1 	VIGIA-VIGILANTE 	 NO 	1 	0.0700 
0.00 

150.326.1 	IELADOR 	 NO 	1. 	0.0700 
0.00 

150.327,,x 700100 	 NO 	1 	0.4500 
0.00 

153.324.6 	A3LNIE CumEACIAL 	 TM 	1 	0.3000 
0.00 

150.329.4 ADENTE DE 	PROPAGANDA 	 7M 	1 	0.3000 
0.00 

150 .330.8 AMESTPAOOR DE ANIMAIS 	 NO 	1 	0.0500 
0.00 

150.331.6 ENCADERNADOR 	 NO 	0 	0 ,0500 
0.00 

150.332.4 LABORATORISTA 	 Ti 	1 	0.2700 
0600 

150 .333.2 0951E134 	 Tm 	a 	0.2000 
0.00 

150.114.0 	ORTCPTICD 	 TH 	1 	0.2000 
0.00 

156.335.A 	PILOTO CIVIL 	 TM 	1 	0,300D 
0,00 

150.334-7 gEcEPc1
1CNISTA 	 IM 	1 	0,3000 

0.00 	, 
150.331,5 	Rl,LACCFS 	PuhlicAs 	 NS 	1 	0.3000 

0,00 

150,338.3 RESTAURADOR 	 NO 	1 	0.1500 
0.00 150.599.8 COROS PROFISSIONAIS AuToNomos, NAO ESPE 	O 	0.0000 CIFICADOS 0.00 

._. 	. 	._ 
0(13130 DA 	 DESCAIO& O 	 NI 	CC R/COEF 
ATIvIDAJF 	 ATIVIOAUE 	 VALOR FIXO'CR. 

------- "------- 

TABELA II - PESSOAS JURIDICAS-COMERCIO 

201.000.3 TABELA 00 - PESSOAS 211RiD1CASCOMERC/0.  

231.000.1 PRODUTOS INDUSTRIALLIADOS.ANINAIS.AORICO 
. 	LAS.EXTRATIVOSAUIMICGS E OUTROS 

261..101.8 ARTEFATOS OE BORRACHA-EXCLUSIVE CALCADOS 	O 	0.0000 
.0.00 

2(1.102.6 ARTEFATOS DE COURO-EXCLUSIVE CALCADOS- O 	04000 
0.00 

201.103.4 ARTIGOS DENTABlos.mEincos. HOSPITALARES, 	O 	0.0000 
CIRURGICOS 	 0.00 

201.104.2 ARTIGOS ESPORTIVOS E RECREACAD 	 O 	0.0000 
0.00 

201.105.0 Aramos.BELioioscr$ 	 O 	0.0000 
0.00 

201.106.9 AUTO-PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS 	O 	0.0000 
0.00 

201.107.7 BANCA DE JORNAIS-E REVISTAS 	 O' 0.0000 
0.00 

201.108.5 RARES.LANCHONETES E VENDAS EM 	GERAL DE 	O 	0.0000 
BEBIDAS AL000LICAS E .cAFE. 	 0.00 

201.109.3 BA2ARES.ARNARINHOS E BIJOUTERIAS 	 O 	0.0000 
040 

201.110.7 BOMBONIERES.DOCERIAS.CONFEITÁRIAS. 	SORVE 	O 	0.0000 
TERIAS.PASTELARIA.ROTISSERIAS 	 040 

201.111.5 BRINQUEDOS 	 O 	0.0000 
0.00 

201.112.3'CALCADOS 	 O 	0.000D 
• 0.00 

201.013.1 CASA DE CARNES.FRIOS.LATICINIDS. AVES E' 	O 	0.0000 
OVOS 	 0.00 

201,114.1 CHARUTARIA 	 O 	0.0000 
0.00 . 

201.115.8 DISTRIOUICAD DE MEDIDASfLATICINIOS.FRIDS 	O 	04000 
0.00 

201.116.4 ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS ELETRONI 	O 	0.0000 
CGS 
	 040 

2u/..107.4 FERRO VELHO-SUCATAS 	 O 	0.0000 
.0.00 

201.118.2 FLORICULTURA 	 O 	0.0000 
0.00 

201.119.0 PAUTARIA 	 0 	060000 
0.00 

201.120.4 GENEROS ALINENTICIOS 	 O' 	060000 
'0.00 

201.121.2 INSTRUMENTOS musTcA0s.cusccs 	 O 	060000 
1.0D 

200..122.0 LENHA E CARVAD 	 O 	0.0000 
0,00 

201.123.9 LOJCAS.PLIRCELANAS.FERRAGENS.META1S 	 O 	0.0000 
0.00 

261.124.7 HADEIRA EM GERAL 	 O 	0.0000 
0.00 

231.125.5 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 	O 	0.0000 
INDUSTRIA E COMERCIO 	 0.00 

231.126.3 MATERIAIS DE CONSTRUCAO 	 O 	0.0000 
0,00 

201.127.1 MATERIAIS ELETR1COS 	 O 	0.0000 
0,00 

201.128.1 MATERIAIS 011005 E FOTOGRÁFICOS 	 O 	0.0000 
0.00 

201.129.8 MERGEARIAS.EmPORAOS.ARNAZENS. QUITANDAS. 	O 	0.0000 
SECOS E MOLHADOS 	 0000 

201.130.1 A[NERIOS EM GERAL 	 O 	0.0000 
' 	0.00 

201.131.1 MOVEIS.DECORACOES.I4PETES.CORTINAS 	 O 	0.0000 
0.00 

231.132.6 ANEUS.CAMARAS 00 AR 	 O 	0.0000 
0,00 

201.131.6 POSTO DE'ABASTECIMENIO OE 	COMBUSTIVEIS. 	.0 	0.0000 
LUBRIFICANTES 	 0.00 

231.134.4 PAPELARIA.LIVRARIA 	 O 	0.0000 
0,00 

261.135,2 PRODUTOS AGRO-PECoARIDS,AvICuLluRA,PISCI 	O 	0.0000 
CULTURA 	 0.00 

501.136.o PRODUTOS OUINICOS,FARmAcEUTICOS. PERFUMA ' 	O 	0.0000 
AgA.COSMETICOS 	 0.00 

201.137.9 AELOJGAR1A.JDALHERIAS 	 O 	0.0000 
0.00 

201.138.7 RESIQUOS FERROSOS.NETALICOS.PLASTIC0s,PA 	O 	0.0000 
PEIS.MADEIRA 	 0.00 

201,;139.5 RESTAURANTES.CANTINAS,CHURRASGARIAS, P12 	O 	0.0000 
MIAS 	 0,00 

201.160.9-501AmERcaódS.LOJAS DE DERARTAmENT0S.c00 	O 	0,0000 
pERATIVAS DE CONSUMO 	 0.00 

.231.141.7 IECIOC.S.FIOS E AVIAMENTOS 	 D 	060000 
 0,00 

'24.142.5 vErcuLOS NOVOS E USADOS 	 O 	04000 
0,00 

011.143.3 vEsTuARIO 	 O 	0.0000 
0.00 

261.144.1 	vtDADS.CRISTAIS E ESPELPIQS 	 O 	0.0000 
0.00 

401.145.1 COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO EXCETO 	O 	0.0000 
os POSTOS DE GASOLLNA 	- 	 0.00 

231.146.8 COMERCIO E 0151RIM.ICAO DE ORLO 	 O 	0.0000 
• 6.00 

201.141.6 £ANTINA...ESCC.1.19 OU SEM BEBIDA ALCOOL1CA- 04000 
D.00 

261.199.9 OUTRAS ATIVIDADES 	COMERCIAIS FULO CSPECI 	a 	0.0000 

FICADAS 	 6,60 



O 0.0000 " 
0.00 

• 0.0000 
0.00 

▪ 0.0000 
0,00 

O 0,0000 
• 0.00 
O 0.0000 

'0.00 
O '0.0000 

0,00 
O 0,0000 

'040 
O 0.0000 

0.00 
O • 0.0000 

D.00 

O 0.0000 
0900 

O 0,0000 ' 
0.00 

O.,0,0000 
040 

O 0.0000 
0.00 

O 0.0000 
0.00 

O 0.0000 
0.00 • , 

INDUSTRIAIS 	 . 	 0.00 
11.5.105.6 FABRICACAD DE EDUIPAMENTOS ELETRONICCIS E 	O 0.0000 

DE COMuNICACOES 	 0.00  
1 

... 
304.100.0 MATERIAL DE TRANSPORTE 

O 0.0300' 
0.00 

O 0.0000 
0.00 

0 0.0000 
0.00 

O 0.0000 
0.00 

O 0,0000 
0.00 

O 0.0000 
0,00. 

,0 0.0000 
0.00 

O 0,0000 
0.00 

O 0.000D 
0.00 

O 04000 
0.00 

O 0.0000 
/ 0.00 • 
O0"O 0,0000 

O 0.0000 
0.00 

.0 0.0000 
0,00 

O 0.0000 
0.00 

O 000000 
0.-00 

O O .0000 
0.00 

O 0.0000 
0.00 

O 0.0000 
0.00 

O O .0000 
0.00 

O 0.0000 
0.00 

O 0.0000 
0.00 

-0 0.0000 
0.00 

O 0,0000 
0.00 

O 0.0000 
0.00 

o 0,0000 
0•00 

O 0.0000 
0.00 

O G 4000 
.640 

O .0.0000 
0.00 

le 
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• - 	3..8.101.1 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE BORRACHA TABELE 111-PESSOAS JURIDICAS-INOUSTRAA-

1A.010.1 T41-1FLA III-PESS3As uuR101E4s-INDUSTRIA..• 

1.1,53.3 LETKÁlivA  

. O 0,0300 
0,90 

4-04.102.8, FABRICACAD DE ARTEFATOS DE COURO E PELE 	O 0.0000 	• 
0.00 

4.S.103.41 FABRICACAC DE ARTIGOS PARA viAGEN.DE COO, 	O 0.0000 
mii.PEiES E PRODUTOS SIMILARES 	 0.00 

309.100.7 tUINICAS 

-s 1.1 ,11.1 ExTRACAO DE MINERAjS METÁLICOS 

3, 1.102.1 ExTAArAn DE M1N,RAI5 NAU METÁLICOS 

Á.L.101.8 ExTRACAO DE vEGE1,11S 

562.100.51 MINERAIS NA0 METÁLICOS 

1,?.111-.7 INITAMINTO.E APARELHAMENTO DE PEDRAS PA 
RA CGNSTRUCAO . 

312.Io2.5 FRECUCA0 UE TRABALHOS EM NAAmDEES. GRANI 
TOS E OUTRAS PEDRAS 

1_2.103.3 FABR1cACAG DE TELHAS.TIJOLGS E VASILHA 
AES OF BARRO COZIDO 

302.134.1 FABRICACAD DE MATERIAL dERAmICO E LOUCAS 

3::7.105.L FABRICACAO DE PECAS.ORNATOS E ESTRUTURAS 
DE clmENro.Gesso E AMIANTO 

32.106•.8 FABRICACAD E ELABORACAO DE VIDRO E CAIS 
TAL 

303.100.4 METALURGICA • 

363.101.2 FORJARIA.FUNOICAO.USINAGEM.TREFILACAO 	 O 

303.102.0 LAMINACAO E RELAMINACAO DE PRODUTOS META .  , O 
LURGICOS 

300.103.4 FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS , 	O 

3, 3.104.7 ESTAMPARIA OE CHAPAS METÁLICAS 	 - O 

3,3.I1.5.5 SERRALHEkIA.CALJERARIA E FABRICACAt DE 	O 
RECIPIENTES DE 4C3 

303.106.3 CUTELARIA.FERRAMENTAS.CHAYES.CADEADDS E 	O 
SIMILARES 

303.107.1 FABRICACAD DE ARTEFATOS DE METAIS.FERRO 	O 
E SIMILARES 

1,1.108.1. BENEFICIAMENTO. RECUPERACAC DE RESIDUOS 
,METALICGS.FERROSOS,E SIMILARES 

304.100.1 MEÇANICA 

309.101.5 FABRICACAD DE METERIAS PLASTICAS  BÁSICAS 
E DE F105 ARTIFICIAIS  

'309.102.3 PRODUCAO DE OLEOS BRUTOS E ESSENCTAS VE 
GETAIS E DE MATER,IAS GRAXAS ANIMAIS 

309.103.1 FABRICACAD DE PREPARADOS PARA LimPELA.P0 

309.104.1 51:22CAO DE DESINFETANTES. FUNGICIDAS. 
GERmICIDAS E .INSETICIDAS 

509.105.0 FABRICACAO DE TINTAS.ESmALTES. LACA5,VER 
N1/ES. 

9J9.106.6 'FABRICACAD DE SuLVENTES.SECANTES,RESINAS 
E ImPERMEABILIZÁNTE5 

3,0.107.4 FABITICACAOSDE PRODUTOS DERIVADOS DA. DES 
TILACA0 DE REMIA° 

309.108.2 FABRICACAO DE ISOLANTES PLASTICOS. TERRI 
os.Acusracos 

IC4.109.0 FABRICACAO DE FOGOS DE AATIEICIOS 

1:0.100.2 PRODUTOS FÁRmÁCEuTICOS.AEDICINATS..PERFO-
NÁRIA.SABGES E VELAS 

30.101.0 FABRICACAO DE PRODUTOS EARmACEuTICO. ME 
DICINAIS E VETERINÁRIOS 

310.102.9 FABRICACAO DE ARTIGOS,DE PERFUMARIA 

310.103.7 FABRICACAD DE SABOES E VELAS 

311.100.8 TEXTIL.VESTUARIO.CALCADOS E - ARTEFATOS DE 
TECIDOS 

111.111:6 BENEFICIAmENTD E TECUPERACAO DE MATERIAS 
E PFSIODOS tExTEIS 

311.1.12.4 FIACAO E TECELAGEM 	• 

311.1(3.2 FABRICACAO DE ARTEFATOS TEXTETS NAG PAD 
CESSADOS NAS FIACOES E TECELAGENS 

• 311.104.0 CUNFECCAO OE "ROUPAS E AGASALHOS 

311.105.9 FABRICACAO DE ACESSORIOS DE VESTUÁRIO 

D.00 	111.106.7 FABRICACAO DE CALCADOS 

A 
312.100.3 PRODUTOS ALIMENTARES 	BEBIDAS 

• 

0,0000 
0.0D 

0.0000 
0.00 

0.0000 
0.00 

0.0000 
0,30 

0.0000 
-0.00 

0.0000 
0.00, 

0.0000 
0.00 

O 0,0000 

,0 0.0000 
0.30 

O 0,0000 
0.00 

O 0.0000 
0,013 

O 0,6000 
0,00 

O 0.0000 
0.00 

O 6,0000 
0.00 

O 0.0000 
040 

O 0.0000 
0.00 

O 0.0000 
040 

O 04000 
0.00 

O 0.0000 
'0.00 

O 0.0000 
0.00 

31'4.1c1..1 FABRICACAO DE MAQUINAS MOTRIZES E DE 
EQUIPAMENTOS PARA TR6NSMISS40 

3'4.102.6 FABRICACAD DE mÁJUINÁS.APAREIHOS E EOUI 
, pAmENTOS PARA INSTALACOES HIORAULICAS 
FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS' 
reamicos.oE vENTILAcâo E REFRIGERACAO 

1,.4:114.7 FABRICACAO DE MAQUINAS-FERAMIENTAMMOu1 
NAS OPERATRIZES 

3,4.105.0 FABRICACAD DE APARELHOS INDUSTRIAIS, IN 
C1USIPE PECAS E AcessoRms 
FABRICACAD DE mA3DlNAS E APARELHOS PARÁ 
AGRICULTURA E INDUSTRIA 
FABRICACAO DE MOTORES INDUSTRIAIS 

304.1011.5 EgiBRICACAD DE BOMBAS HIDRÁULICAS 

305.L00.s MATERIAL LETRICO2ELETROD0MESTICO E COBU 
NICACOES 

3r5_l01.3 FARRtcacho DE MATERIAL ELETRICO 

305.102.1 FABRICACAD DE LAMPADAS 

3.5.103.1 FABRICACAO DE APARELHOS ELETRICOS ,E ELE 
TROD0NE5TICOS 

3::5.704.8 FABRIcACAO DE TRANSFORMADORES E CABINES 

1:p6.101.9 FABRICACAO DE MOTORES mARITIMOS. GUINDAS- 	0 0.0000 . 
TES E PONTES ROLANTES 	 0.00 

36.1E2.7 FIBRICACÁO DE vElCuLOS AuTCm0TORES 
	

O 0.0000, 

136.103.5 FABRICACAO OE AUTOPECAS 	 C 0,0000 
0.0D 

D.00 
3-.4.104.3 FABRICACAO DE CARROCERIAS PARA VEICULOS 	O 0.0000 

0.00 
FáBRICACAO DE TRATORES E MAQUINAS DE TER 	O 0.0000 
RAPIANAGEM 	 " 	0.00 

307.120.6 MAOFIRAE MGAILIGRIO 

7.101.4 FABRICACAO DE PECAS E ESTRUTURAS DE MA 
	

O 0.0000 
CE IRA APARELHADA 

	
0.00 

1..7.102.2 FABRICACAO DE ARTIGOS DO TORNEARIA 
	

O 0.0)00 
0.00 

1:7.Iu3.0 FADAICÁCÁú DE MOVEIS DE mADEIRA.FICTAL.VI 
	

• 

0.0000 
MF.JuNCO E SIMILARES PARA RESI 	IAS 	 0.00 

1,7.174.4 FABRICACAD DE MOVEIS 0E MADEIRA.METAL E 
	

O 0,000D 
SIMILARES PARA ESCRITORIOS E ESCOLAS 

	
0,00 • 

i,74105.7 TAPFCARIA E COLCHOARIA 
	

G 0,0000 
- 0.0D 

3 1.104.5.  FABRICACAD DE ARTEFATOS DE MADEIRA, 	 G -0,0,100 
'0.00 

3 7.107.3 FSTALF100 
	

o, 0.0000 
0.00 

3,8.100.1 BDRRACHA.COuRO,PELES E PRODUTOS 	SEMI LA 
RES 

3I2.1011 BENEFICIAMENTO.TORREFACAO E MOAGEM 	DE 1  
PRODUTOS ALIMENTARES 

312.102.1 PREPARACAO DE CONSERVAS DE CARNES.FRUTAS 
.LEGITMES.ESPECIARIàs E CONDIMENTOS 

312..103.8 ABATE DE ANIMAIS 

913.101.7 EOICAO  E IMPRESSAO DE JORNAIS, REVISTAS. 
PERIODICOS E OBRAS DE TEXTO 

313.102.5 EXECUCAO DE SERVICOS GR4FIC05 

313.103.3 FABRICACAO DE INSTRUMENTOS.mAGUINAS.OTEN 
SILIOS PARA USO TÉCNICO 

313.104.1 FABRICACAO DE APARELHOS DE MEDIDAS 	LIE 
PRECISAU E DE USO PROFISSIONAL 

313.105.1' FABRICACAO OE APARELHOS.UTENSILIOS. INS 
14UMENTDS E MATERIAL HOSPITALAR 

113.136.8. FABRICACAO DE MATERIAL CIRURGICD. DENTA - 
RIO E ORTOREUICO 

313.107.6 FABRICACAO DE APARELHOS E MATERIAIS FOTO 
GRÁFICOS E OTICUS 

313.108.4 FABRICACAO DE INSTRUMENTOS DE MUSICA E 
GRÁVACAO DE DISCOS FONOGRAFICOS 

313.105.2 FABRICACAO OE ESCOVAS.DRUXAS, PINCEIS EN 
Xu.,ADDRES.VASSOURAS E ESPANADORES 

313.110.6 FAARICÁCÁO CE 11;INOUEDD5.ÁRTIG0S DE PES 
CA,ARTIGOS PARÁ ESPORTE E RECREACAO 

313.111.4 EMPRESA OE CONSTRUCAO CIVIL 

313.112.2 FABRICACAO CE EMBALAGENS 

113.111.0 FARRiCACAO 00 PAINEIS PUBLICITARIDS.LUMI 
NOSGS E AFINS 

313.1j4.4 FABRICACAD  E PREPAÉACAD DE ADUBOS E 
AFINS 

313.115,7 iNGUSTRIA DE PAPEIS PARA FINS INDUS 
T.aels 

315.116,5 INDUSTRIA DE UTENSÍLIOS E ECLUPARENTOS 
0E SEGURANCA 

313.199.8 OUTRAS INDUSTRIAS NAO ESPECIFICADAS 

*,,T* ESTATISTITA GERAL ' 
	0F10131 A.** 

LINHAS ImPkESSAS 	4++,A 4014.12 
*4-.0 PAGINAS IMPRESSAS ■,:...430032 
u*.AR REGISTROS 11305 	*44  00,J012 

O 0,0000 
0.00 

O 0.0000 , 
' 0.00 

O 0.0000 
0,00,  

' 312.104.6 pREPARACAO OE CONSERVAS DE PESCADOS 	 O 0.0000 
0.00 

112.105.4 FABRICACAD DE LATICINIOS E PASTEURTUCAO 	O' 0.0000 
Of LEITE 	 0.00 

. 312.104.2 FABRICACAD DE BALAS,CARAmELOS.GDMAS OE 	O -04000 
MASCAR.BOMBONS.CM0CULATES E DOCES 	. 	0.00 

312.107.0 FABRICACAD DE PRODUTOS CIE PADARIA.tower 	o 0.0000 
• TERIA E PASTELARIA 	 040 

312.108.3 FABRICACAO DE SORvETES.MASSAS 	ALIMENTI ' 	O 04000 
• GíAS ,E BISCOITOS .` 	 00.06 

112.109.7 FABRICACAO DE PRODUTOS ALIMENTARES•DIYER 	O 04000 
SOS.INCLUSIIIE RACOES PARA ANIMAIS t 	 0.00 

312.110.0, AFACRICACAO E - PREPARACILD DE BEBIDAS ALCOC 	O 090000 
. 	. LIGAS OU NAO. 	, . ., 	 0.00 .. 

313.100.9 DIVERSAS 
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PREFEITURA, DE • GOIÃNIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS - COORDENADO RIA DA RECEITA 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZA Fa0 
(TERET~IIEN449 DO  AufAA,k~ N I CIO ATIVIDADE 

• 

NOME OU RAZ O 110C AL 

LOCALIZAÇÃO E ANCA 1:00 ESTARE LECIMENTO 

N EMPRESADOS 	 ATA DE VALIDADE 

O PRESENTE ALVARÁ AUTORIZA O FUNCIONAMENTO EM, ATIVIDADES AZIAIXO MENCIONADAS 
ENQUANTO SATISFIZER AS EXIGENCIAS DA LEGISLAÇÃO,  VIGENTE. 

HORÃRIO DE FUNCIONAMENTO 

DIAS fJTEIS 

SÁBADOS 

OMIN EOSSEIFIADOS 

43017041A 

  

  

  

   

   

COMPROVANTE DE ENTREGA 

DECLARO HAVER RECEBIDO DA' PREFEITURA DE 

IÃNIA O PRESENTE 	ALVAR. 	DE LICENÇA 

PARA LO'CALIZAÇÃO, 

.GOIÃN IA, 	
DIA 	MES 	ANO. 

ASS. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO . 

CC:DIGOS DAS 'ATIVIDADES 

PREFEITURA DE GOIÃNIA, 
SECRETARIA DE FINANA.NÇAS-oticeo. DA R EcErrA TRIBITÁRIA 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 

I,. 



INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO DA FICHA DE INSCRICAO/ATUALIZAÇA0 CADASTRAL 
P I C — 

Item 01 - Deixe em branco. 
Item 02 - Deixo em branco paro o com de anarlura. Para no demais MOS, coloquç o número de ins• 

viloa° Cadastral. 
Imel 33 - %aponde ao que á perguntado, coiceando "1" pare Sihf e "2" para NAO. 
liem 04 - Preencha COM o ndinHo do Cadastro Comerciai, Industrial e Presl acionai CCIP 
Ilem OS • Preencha SOM o algo. Il.mo referente á natureza da inscriçãcil Atual inção Cadasiral. 
Item 05 • Deixe em branco. 
Nem 07 - Deixe em 1: ronco. 
Item 59 - Deixe em branco. 

liem 09 • Preencha pomo nome jurídico da empresa, conalanie do contraio ou estatuto, ou nome • 
constante do documento de Identidade, no caso do contribuinte ser pessoa Feita. 

Ilem 10 • Escreverá nome do famesie, se houver. 
Item 11 •• A data de aberiura f!, a dela de indo das atividades de emproas. 
Item 12 • Preentneeorn o algarismo 1 ou 2 ee existe ou não publicidade no estabelecimento. 
'Item 13- Deixe no; bramar, 
Itens 14 a 17 - Preencha cem o caderno completo da empreso e o prddrlo endereço para os autóno- 

mo, Ex.: rua, averilrt, Imensa, alameda, jardim;  via, praça. etc., número, quacha e lote. 
Item iã- Preencha com InforntabSes adicionais  paro complementar o endereço. Ex.: tola, Pavt•, 

not., saia, andar, cets i,into. etc. 
Ilen; 1D • Deka ern brade0. 
Item 20 - Preencho com o nome do ba'rro, Setor OU vila onde se Focaliza o estabeleeunOn10 OU O Onde- 

reco pessoal do conlribuinte autónomo. 
Item 21 • Coloque e n Urdem de inscrição do CGC MF, colocando o número do ordem e os digites de 

cont role, não daixande nenhuma quadricula em br anco. 
Item 22 - Preenchacom o número do Cadastro do OontrIbuinies do Estado de Goiás. 
Item 23. Preencha como número da Inscrição no Registre do Comércio. 
Item 24 - Coloque: 1 - te regleirado na JUCEG Junta Comercial do Estado de Goiás 

:2 • se registrado no Cartório de nulos o Documentos. 
II om 25 • IncliWibp letal dos principais sócios majoritarloade empresa. 
liem 20 - Preenche roem o número de empregadosoanslantedo Livro de Registro de Empregados. 
liain 27 - Indique o número de melros quadrados ocupados pelo estabelecimento. Não coloque fra- 

ções deefmals. 
liem 29 - Eacrava o código da forma de oonetliulção. Só uma opção. 

01 • Individual 
02 • limIlada 
03 • eocledade anónima 
04 • IOCIedadeehell 
OS - outras. 

Item 29 • Preenche caga o número de 'ócios profisSionala liberais, da mesma cetegorla na sociedade. 
liem 30 • Ponha o número  do profissionais liberais da -marna Caleporla .nho devendo. constar outro 

empregado do categoria diferente. 
liem 31 • Coloque o n Omar° de locais onde a emprese exerce* atividade. 
IteM 32 • Número cometei° dg COE, incluslye roárneM de controle. 
Item 33 Celooue D número dbcomprovanie -de inscrição no I NOS. 
hem ai - caiaque° netmef o de mo eira de identidade ou carteira de esirangelro ou certificado de re- 

servista. 
Item 35 - Preenchi -Cern a Mola do órgão que emitiu o documento de Identidade e respectivo estado. 

Ex.: S5000. etc. 
Item 30 - O número de inscrição da Cometo Regional. • 
item p = A eigla do Conselho Regional a eille pertencer, Ex.: CRM, CREA, OAB, CRECI, CORCEL, 

, etc. 
Item 30 • 0 número da tocaio ondeei prellsslonal autónomo exerce sua atividade. 
Item 39 • Descravar, atividade principal da empresa ou do Dr01■ 3Sienal autónomo. 
Itens 40 a 44 • Descreve até Cinto atividade, lecundánaS  executadas pela empresa ou profissional au- 

tónomo, 
Item 45 a 50 • [Sorve em Orarm. 
Dern SI - Número completo de CPF, inclusive mimem do controle. de pessoa fisica responsável pela 

amores,. 
Item 52 - ;Jaime oromplelD da pena.; il,Ca relponsavel pelo empresa perante a Prefertura. 
NOTA • A pessoa Nate.; responsava responde perante e Ar etçoi ura de °oremo, Solidariamente pe- 

ias inIreoSes comedidas peio  coniribunte Se sere admrtida como tal, repreSenlInle de pes- 
lipajurfdica cem pOderes para iantd ar Se ernprese Inclhodual, o Próprio titular.  

Item 53 - Endereço resIdencier completo da pessoa f ¡alce responsável. inclusive município e Unidade 
de Pedernais. 

Item 54 - Aosina4 ara da series ¡laica ;a3P0nalivel. 
hem 55 • Data de preenchimenm da Fichado Inacricso r Al uelizeção Cadastral FIC 
hena %e 67 - Deixe em branco. 
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•• DECRETO N9 420 DE 06 DE 
JULHO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE. autorizar ALCIDES DE ARAÚJO ROMÃ() [g-
-LHO, Chefe'cle Gabinete da Secretaria do Governo Municipal, e 
LUIZ CARLOS RABELO NAVES, Auxiliar de Escritório, Nível 8, 
a empreenderem viagem à cidade de Brasília-DF. nos dias 08 e 09 
'de julho em curso, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de 
consequência, com fundamento)no Decreto n9  4Z5, de 24 de agos-
to de 1971, artigo 29, § 19, inciâos III e IV, atribuir-lhes diárias no 
valor de Cr$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos cruzeirOs) para o 
primeiro e Cr$ 7.300,00 (sete mil e trezentos cruieiros) para o se-
gundo, perfazendo um total de Cr$ 15.700,00 .(quinze mil e sete-
centos cruzeiros);correndo a despeSa à conta da dotação 02.01 -
03.07.020.2.201 - 3.L1.1 — Pessoal. Civil, da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 de julho 
de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  421 DE 07 DE 
• JULHO DE 1.981 

• O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 17, da 
Lei n9  4.526;de 31 de dezembro de 1.971, bem como consideran-
do o contido do processo de n9  S.A.0 176310/81, de interesse de 
ARY RIBEIRO VALADÂO FILHO E OUTROS, 

DECRETA: 
Art. 19' — Ficam aprovadoá o remernbramento e a planta 

'dos lotes cle n9s 2 e 3, da quadra 81, situados à Avenida T-1, Setor 
Bueno, nesta Capital, qUe passam a constituir tun único lote de n9  
2/3, com as seguintes características, e confrontações: 
-LOTE - 2/3 	ÁREA 	 1.500,00m2  
Frente para a Avenida T-1 	..... 	30,00m. 
Fundo, dividindo com os lotes IS e 16 	 30,00m. 
Lado direito, dividindo com o lote 4 	. . 	 . 	.. 50,00m. 
Lado°  esquerdo, dividindo com o lote 1 ..... 50,00ni. 

' Art. 29  — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-áreas disposições erin contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
.mês de julho de 1.981: 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de 'Ação Urbana 

DECRETO N9  422 -DE 07 DE JULHO 
DE-1.981 

"Declara de interesse social, para fins de desapro-
priação, áreas urbanas que especifica". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo, 92, incise; IV, da Lei n9 8,268, d6 11 de julho 
de 1977, e à vista do disposto nos artigos 19  e 29, inciso V, da Lei 
n9 4.132, de 10 de setembro de 1.962, 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam declaradas de interesse social para fins de 

desapropriação, áreas de terras situadas na região sudoeste desta 
Capital, no Bairro Goiá, com a finalidade de atender à implanta- . 

ção de projetos especificas de Habitação Social, que integram as 
Diretrizes Para Desenvolvimento Urbano de Goiânia. 

Parágrafo único 	São as seguintes as áreas de terras a 
que se refere este artigo: 
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707,30m2  
35,46m. 
'32,23m. 
	23,37m. 
	9,27m, 	

9,31m. 

360,00m2  
112,96m. 
15,73m. 
23,32m. 
	32,23m. 

- quadra 49, com' 12.937,20m2  (doze mil novecentos e 
trinta e sete vírgula vinte metros quadrados); quadra 49-A, coro 
6.039,12m2  (seis mil e trinta e nove vírgula doze metros quadra-
dos); quadra 50, com 7.881,28m2  (sete mil oitocentos oitenta e 
um vírgula vinte e 'oito metros quadrados); quadra 51, com 
7.609,68m 2  (sete mil seiscentos e nove vírgula sessenta e oito me-
tros quadrados); quadra 56, com 9.109;52m1  (nove mil, cento e 
nove virgula cinquenta e dois metros quadrados) e quadra 57, com 
9.990,40m2  (nove mil, novecentos e noventa vírgula quarenta Me,  
tros quadrados), todas no Bairro Goiá, conforme plantas e memo-
riais descritivos.  comentes do processo" n9  90812/81-SGM. 

Art. 29  - A desapropriação de que trata o artigo 19  é 
declarada de urgência. 

Art. 39  - Este Decreto entrará, em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário., 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 de julho 
de 1981. 	 • 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DÉ CARVALHO 
Secretário de Governo Municipal 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA ' 
Secretário de Finanças 

• DECRETO N9  423, DE 07 DE 
JULHO DE 1,981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, o uso de atribuições que lhe 
são conferidas' por Lei e tendo em vista o dispcÀtó no art. 17, da 
Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1,971, bem como consideran-
do o contido do processo de n9  S.S.U-018074176, de interesse de 
JOSÉ MARIA 'DA VEIGA JARDIM, 

DECRETA: 
Art. 19  Ficam aprovados os remémbramento e a planta 

dos lotes de n9s 59 e 61, da quadra B-5; situados à Rua 8 esquina 
com Rua 1, Setor Oeste,'nesta Capital, que passam a constituir um 
único lote de n9 59/61, com as seguintes características e confron-
tações: 
LOTE-59/61 	ÁREA 1.319,00m2  
Pela linha com a .  Rua 8 	  .5,77m. 
Pela linha que divide com os lotes 3 e 4 	 45,00m. 
Pela linha que divide com-o lote 63 	 32,795m. 
Pela linha com a Rua 1 	  17,97m. 
Pela linha da curva 	 42,45m. 

Art. 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 
mês de julho de 1.981. 

ÍNDIO.  DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana' 

DECRETO N9  424 DÊ 07 DE 
JULHO DE 1.981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto "no art. 17, da 
Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1.971, bem como consideran-
do o contido doprocesso de n9  S.A.0 - 172542/81, de interesse de 
EUGÊNIO JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTRO, 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam aprovados o desmembramento e a planta 

do lote de n9  '3, da quadra 417, situado à Avenida C-107 esquina 
com a Rua C-174, Jardim América, nesta Capital, que passa a 
constituir os lotes de n9s 3 e 3-A, com as seguintes características 
e .confrontações 

LOTE-3 	 ÁREA 
Frente para a Avenida C-107 	 
Fundo, dividindo com o lote 3-A 	 
Pela Rua C-174 	 
Lado esquerdo, dividindo, com o lote 4 
Pela linha do chanfrado 	  

LOTE - 3-A 	ÁREA 
Frente para a Rua C-174 . 	 
Fundo, dividindo com o lote 4 	 
Lado direito, dividindo com o lote 2 	 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 3 

Art. 29  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicaçãO, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINEWTE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias 
do mês de julho de 1.981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  426 DE 08 DE 
JULHO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE modificar o Decreto n9  306,. de 27 de maio de 
1981, na parte que nomeou LUIZ SÉRGIO ALVES para o exercí-
cio do cargo, em comissão, de Assessor, Nível 4, para considerá-lo 
como nomeado para o cargo, em comissão, de Assessor, Nível 5, 
permanecendo inalterados' os demais termos do referido decreto. 

GABINETEE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 
do mêi de julho de 1981. 

-ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
-Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 

Secretário .do. Governo Municipal 

'DECRETO N9  427 DE 08 DE 
JULHO DE 1981 

.0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, 'RESOLVE autorizar JOSÉ EDUARDO ÁLVARES DU-
MONT, Assessor Especial,' a -empreender viagem à cidade de 
Brasília-DF., no dia 09 de julho.' em curso, em objeto,de serviço 
desta Prefeitura, e, de/consequência, com fundamento no inciso I, 

19, artigo 29, do Decreto n9  425, de 24 de agosto de 1971,., 
atribuir-lhe diária no valor de Cr$ 6.348,00 (seis mil, trezentos e 
quarenta e oito cruzeiros), correndo a despesa à conta da dotação 
02.01 - 03.07.020.2.201 - 3.1.1.1 - Pessoal Civil, da Lei de 
Meios em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 de julho 
de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  428, DE 09• DE 
JULHO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE autorizar ALTINO LOPES, Secretário da Admi-
nistração, a empreender viagem à cidade de Brasília, Distrito Fe-
deral, no período de 14 a 17 de julho de 1981, em objeto de serviço 
da Municipalidade, e, de consequência, com fundamento no inciso 
I, â 19, do artigo 29, do Decreto n9  425, de 24 de agosto de 1971, 
atribuir-lhe diárias, no valor global de Cr$ 25.392,00 (vinte e cinco 
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LOTE — 42/44 	ÁREA 1.120,00m2, 
Frente para a Avenida 28,00m. 
Fundo, dividindo com os lotes 69 e 67 	 28,00m. 
Pelo lado direito dividindo com o lote 46 	 40,OOm. 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 40 	 40,00m. 

mil, trezentos e noventa e dois cruzeiros), correndo a desPesa,,à 
conta de dotação específica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA', aos 09 de dias do 
mês de julho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito. de goGoiânia 

MÁRIO 110111Z SOARES DE CARVALHO. . 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9  429 DE 09 DE 
JULHO DE 1:981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE exonerar ANA MARIA CHAVES do cargo, em co- . 
missão, de Oficial de Gabinete, á partir de 19  de julho de 1.981. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de julho de 1.981. 	 • 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  430 DE 09 DE 
JULHO DE 1.981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de, suas atribuições le-
gais, RESOLVE nomear ANA MARIA CHAVES.  para, em comis-
são, exercer o cargo de Assessor, Nível 3, da Classe Especial de 
Confiança, prevista no Anexo IV, da Lei n9  5747, de 29 de de- 
zembro de 1980, a partir de 19  de julho de 1981, ficando lotada 
junto à Secretaria do Governo Municipal. 

GABINETE 1)0 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de julho de 1.9,83. 	• 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO• N9  931-  DE 09 DE 
JULHO DE 1.981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Processo n9  90853/81, RESOLVE colo-
car à disposição do Governo do Estado de Goiás, para prestar ser-
viços junto à Secretaria do Governo, com todos os direitos e vanta-
gens de seu cargo e com ônus para esta. Prefeitura, o servidor AF-, 
FONSO BERNARDO DA SILVA FILHO, Escriturário-
Datilógrafo, Nível 5-C. 'do Quadró de Pessoal da-Companhia de 
Urbanização de Goiânia — COMURG, durante o período de 06 de 
julho de 1981 a 15 de março de 1983. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de julho de 1.981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  432 DE 09 DE JULHO 
DE 1.981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 17, da 
Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1.971, bm como considerando 
o contido do processo de n9 S.A.0 - 174787/81, de interesse de 
UNIÃO SUL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO SÉTI-
MO DIA, 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n9s 42 e 44, da quadra 97, situados à Avenida çaiapó, 
Setor Bairro Santa Genoveva, nesta Capital que passam a consti-
tuir um único lote de n9  42/44, com as seguintes características e 
confrontações: 

Art. r - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias 
do mês de julho de 1.981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

. 	, 
DECRETO N9  433 DE 0\9 DE JULHO 

DE 1.981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 17, da 
Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1.971 bem como cnsiderando 
o contido ,do processo de n9 S.A.0 	172806/81, de interesse de 
CENTRO PORTUGUÊS DE GOIÁS, 

DECRETA: 
Art. 19  — Ficam aprovados o remembramento e a planta 

- dos lotes de n9s 11, 12, 13, e 14, da quadra L-27, situados à Rua T-
50 esquina com Avenida Portugal e Rua 26, Setor Oeste, nesta Ca-
pital, que passam a constituir um único lote- de n9 11/14, com as 
seguintís características e confrontações:•  

LOTE — 11/14 	ÁREA 	i  1.968,090m2  
Frente Para a Rua T-50 	  46,383m. 
Fundo, dividindo com os lotes 10 e 15 	 60,00m. 
Pela Avenida Portugal 	  33,442m. 
Pela linha da Curva 	 20,636m. 
Pela Rua 26 	• 12,941m. 
Pela linha do chanfrado..... 8,582in. 

Art. r - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de julho de L981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  434 DE 09 DE 
JULHO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições Ie.. 
fiais, RESOLVE nomear JEOVAH FERREIRA SOBRAL para, em 
comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 4, da Classe Especial 
de Confiança, prevista no Anexo IV, da Lei n9  5.747, de 29 de de-
zembro de 1980, a partir de 15 de junho de 1981, ficando lotado 
junto à Secretaria do Governo Municipal. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA; aos 09 dias do 
mês de julho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA, LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO Nç' 435 DE 09 DE 
JULHO DE 1.981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e tendo em-vista o disposti no art. 17, da 
Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1.971, ein como considerando o con- 
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tido do processo de n9 S.A.0 - 188909/80, de interesse de 
VÂNIA MARIA MOREIRA ALVES E OUTRAS, 	. 

DEC RETA : 
Art. 19  - ,Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n9s 28, 29 e 1/2-Viela, da Quadra 62, situados_à Rua 
144, Setor Pedro Ludovico, nesta Capital, que passam a constituir 
um único lote de n9  28/29 e 1/2 Viela com as seguintes caracterís-
ticas e confrontações: 
LOTE - 	28/29 e 1/2 Viela 	ÁREA 930,00m2  
Frente para a Rua 144 31,00m. 
Fundo, dividindo com os lotes 12, 13 Viela 31,00m. 
Lado esquerdo, dividindo com olote 27 30,00m. 
Lado direito, dividindo com a Viela 30,00m, 

Art. 29 - Este decreeto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de julho de 1.981. 

iNnI0 DO ( BRASIL ARTIAGA LIMA, 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secrétário de Ação Urbana 

DECRETO N9  437 DE 09,DE 
JULHO DE 1.981' 

"Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, área de terras que especifica". 

' O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 92, inciso IV, da Lei Estadual n9 8.268, de 11 
de julho de 1.977, à vista do disposto no artigo 59, letra "m" e ar-
tigo 69, do Decreto-Lei n9  3.365, de 21 de junho de 1.941, e o con- 
tido no processo n9  90972/81-SGM, 	, • 

DECRETA: 
Art. 19. - Fica deClarada de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, a área de terras'situada no Parque Oeste Incluo-
_ trial, constituída pelos lotes 06 e 16, da quadra 134, com • 

8.456,16m2  (oito mil, quatrocentos e cinquenta e seis virgula de-
zesseis metros quadrado), destinada a construção de urna Escola 
Pública Municipal. 

Parágrafo único - A área de terras a que se refere este ar-
tigo está contida dentro dos seguintes limites e confrontações: 

começa na confluência da Rua do Ferro com a Rua Egeri-
neu Teixeira pela linha de chanfro 7,07m; daí segue pela Rua do 
Ferro com distância de 179,3,60m até encontrar ca  linha de chanfro 
7,07m na confluência da Rua do Ferro com a Rua das Palmas; daí 
segue,pela. Rua das Palmas com distância de 13,674 m até encon-
trar a linha de divisa com o lote 17; daí segue pela linha de divisa 
do lote 17 com distância de 40,00m; daí segue com ângulo de 909 a 
esquerda e distância de 18,00m confrontando com o lote 17; daí 
segue com ângulo de 909  à direita e distância de 87,488m confron-
tando com os lotes 02, 03, 04 e 05; daí segue com ângulo de 909  à 
esquerda e distância de 36,674m até encontrar a Alameda Câmara 
Filho, confrontando com o lote 05; daí segue pela Alameda Câma-
ra Filho com distância de 56,872m até encontrar a linha de chan-
fro 7,07m, na confluência da Alameda Câmara Filho com a Rua 
Egerineu Teixeira; daí segue pela Rua Egerineu Teixeira com dis-
tância de 63,348m até encontrar a linha de chanfro 7,07m na con-
fluência da. Rua Egerineu Teixeira com a Rua do Ferro, onde teve 
início. 

Art. 29  - A desapropriação de que trata q artigo 19  é decla- , 
rada de urgênda. • 	 • 

Art. 39  - Este decreto 'entrará em vigor mi data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de julho de 1.981. 

' 	ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal • 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
Secretário de Finanças 

DECRETO N9  446 DE 09 DE 
JULHO DE 1.981 

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, áreas urbanas que especifica". , 

O PREFEITO DE GOIANIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas pelo artigo 92, inciso 
IV, da Lei Estadual n9  8.268, de 11 de julho de 
1.977, à vista do disposto no artigo 59, letra "i", e 
artigo 69, do Decreto-Lei n9  3.365, de 21 de junho 
de 1.941, e o contido no processo ris' 90981/81- 
SGM, 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam declaradas de utilidade 

pública, para fms de desapropriação, áreas de ter-
ras das chácaras n9s 05 e 06, do loteamento Vila 
São João, na parte sul desta Capital, com 680,33m2  
(seiscentos e oitenta vírgula trinta e três metros 
quadrados) e- 156,55m2  (cento e cinquenta e seis 
vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), res-
pectivamente, com a finalidade de atender projeto 
de execução de galerias de águas pluviais. 

Parágrafo único - As áreas de terras referi-
das neste artigo estão contidas dentro dos seguin-
tes limites e confrontações: 

- ÁREA DA CHÁCARA N9  05 
limita pela frente com ti Rua 01 na distância 

de 14,85m; pelo chanfrado 7,07 com a chácara n9  
05; pelo lado direito 63,10m com a chácara n9 05 e 
pelo lado esquerdo 67,50m,com a chácara n9 06. 

- ÁREA DA CHÁCARA' N9  06 
limita pela frente com a Rua 01 na Distân-

cia de 7,15m; pelo lado direito com a chácara n9  05 
na distância de 67,50m; pelo lado esquerdo com a 
chácara n9 06 na distância de 61,50 e pelo chanfra-
do ainda com a chácara n9 06 na distância de 
7,07m. 

Art. 29 - A desapropriação de que trata o artigo 19  é decla-
rada de urgência.- 

Art. 39  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de julho de 1.981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo municipal 

SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
Secretário de Finanças 

•SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL - 
PORTARIA N9  017, DE 02 DE JULHO DE 1981. 

"Autoriza a entrega de um adiantamento de Cr$ 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros), ao servidor JOEL 
JOSÉ BORGES". 

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICI,PAL, usando de 
suas atribuições legais, 	 • 

RESOLVE: 
I. Autorizar a entrega ao servidor JOEL JOSÉ BORGES, 

Auxiliar de Serviços Diversos "C", Nível 1, de um adiantamento 
/no valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) a ser previamente,  

empenhado pela dotação 02.01.02 -..03.07.02.2.202  -.3,132 77 
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Serviços de Terceiros, destinado ao pagamento de correspondên-
cias e telegramas expedidos pelo Protocolo da Secretaria do Go-
verno Municipal. 

II. O adiantamento deverá ser aplicado dentro de 60 (ses-
senta) dias, contados de seu recebimento pelo responsável, não po-
dendo este aplicar o numerário após a expiração do prazo de apli-
cação para seu emprego, e 

III.. Designar o servidor MANOEL JOAQUIM BRASIL, 
Chefe do Núcleo de Administração Finánceira, para verifiCar e 
atestar a regularidade da aplicação do'adiantarnento pelo respon-
sável. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICI-
PAL, aos 02 dias do mês de julho de 1.981. 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
Secretário do Governo Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N9  167, DE 16 DE JUNHO DE 1.981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE dispensar a servidora LUCY ROCHA TAUFICK, 
Agente Administrativo "13", Nível 6, lotada na Secretarie. da Ad-
ministração, do emprego de confiança de Assessor, Nível 4, a par-
tir de 19  de junho do ano em curso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 

mês de junho dc 1.981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito dn elx~ 

PORTARIA N 9  191, DE 01 DE JULHO DE 1981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE .lotar no Instituto de Planejamento Municipal — 
IPLAN, a partir de 23 de junho do ano em curso, a servidora LUS-.. 
DALMA RUoir..21.1ES ROCHA, Auxiliar de Escritório, Nível 5, 
da Companhia de Iluminação do Município de Goiânia —.COM-
LUZ, ora à disposição desta Prefeitura. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 01 dias do 

mês de julho de 1,981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

' PORTARIA N9  192, DE 03 DE JULHO DE 1.981'  
O PREFEITO DE GO1ÂN1A,-,no uso de suas atribUições le-

gais, RESOLVE lotar junto à Companhia de Urbanização de Goiâ-
nia — COMURG, o servidor IRON FERREIRA DE MENDONÇA, 
do Quadro de Pessoal da Caixa Econômica do Estado de Goiás — 
CAIXEGO, Ora à disposição desta Prefeitura, a partir 'de 19  de ju-
lho do ano em curso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 

mês de julho de 1.981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  193, DE 03 DE JULHO DE 1.981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e considerando a necessidade de realizar estudos visando defi-
nir, caracterizar e classificar as atividades insalubres e periculosas 
em órgãos da administração direta do Mtinicípio, 

RESOLVE: 	 • 
Constituir uma Comissão EspeCial, integrada dos servido-

res CARLOS DE SOUZA LEÃO, Engenheiro, SYD DE OLIVEIRA 
REIS, Médico, e LUIZ BORGES. Técnico de Administração, para,  

sob a presidência do primeiro, promover inspeção nos órgãos da 
administração direta do Município, com a finalidade de definir, ca-
racterizar e classificar as atividades insalubres e periculosas, neles 
desenvolvidas, devendo apresentar o resultado dos trabalhos no 
prazo de dez (10) dias, a contar desta data. 

São delegados poderes à mencionada Comissão Especial para 
manter contatos com a Delegacia Regional do Trabalho em Goiás e 
solicitar a sua coláboração, bem como para requisitar quaisquer 
informações aos órgãos munid.pais. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

PORTARIA N19 194, DE 03 DE JULHO DE 1981. 
O 'PREFEITO DE GOIÂNIA., no uso de suas atribui-

ções legais, RESOLVE dispensar, a pedido, a servidora MARIA 
LÚCIA ALVES BRASIL da função de 'confiança de Secretária Exe(  
cutiva do Prefeito, a partir' de 19  de julho do ano em curso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 

mês de julho de 1981. 
ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 

Piefeito -de Goiânia 

PORTARIA N9  195, DE 03 DE JULHO DE' 1981. 
- 	O PREFEITO-DE GOIÂNIA, no uso de suas atribui- 

ções legais, RESOLVE designar a servidora GISLENE GOMES 
CHAVES, do Quadro de Pessoal da Companhia de Urbánização de 
Gbiânia COMURG, ora à disposição desta Prefeitura, para exer-
cera função de confiança de Secretária Executiva do Prefeito, nos 
termos do § 29, do artigo 19, da Lei n9  5.747, de 29 de dezembro 
'de 1980, a partir de 19  de julho do ano em curso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês 

de julho de 1.981. 

ÍNDIO DO 'BRASIL ARTIAGA LIMA . 
Prefeito .de Goiânia 

PORTARIA N9  196, DÉ 07 DE JULHO DE 1.981 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e a vista ció-contido no ProceSso n9  90552/81, RESOLVE, nos 
termos do artigo 49, do Decreto n9  316, de 12 de maio de 1978, 
promover a ascensão funcional da servidora'MARIA DOMINGAS 
BRANCO DE GOUVEA, da classe de orientador de Ensino de 19  
grau, de 11  à 41  séries, MA-1106, Nível 4, para a classe de Suneuri-
sor Pedagógico, MA-1108, Nível 7, do,  Grupb' Ocupacional '1%0- 
tério", a partir de 19 de maio do ano em curso. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 

mês de julho de 1981. 

ÍNDIO DO 'BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  197, DE 07 DE JULHO DE 1981. 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas-atribui-

ções legais e à vista do contido no Processo n9  00974/81-SA, RE-
SQL IZE admitir, sob o regime da legislação trabalhista, MARIA 
GOMES BARBOSA, LIGIA DE FÁTIMA DELOSANDES, MARIA 
DA. CONCEIÇÃO VIGIANO NOGUEIRA e MARIA BATISTA DE 
PAULA, a partir de I.3 de abril do ano em curso, GERTRUDES 

.MOREIRA DOS SANTOS e LÚCIA DE FÁTIMA AQUINO AL-
VES, a partir de 13 de maio do ano em curso, e ALMERINDA DA 
SILVA CORREIA, a partir de 15 de maio do ano em curso, para 

GABINETE DO PREFEITODE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de julho de 1.981. 

.ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA _ 
Prefeito de Goiânia 
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exercerem as funções do emprego de Auxiliai' de Serviços Diversos 
`C", SO-504, Nível 1, com lotação junti; à Secretaria da Educação.' 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. . 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 07 dias do 

mês de julho de 1981. 

• ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
- 	Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  198, DE 09 DE JULHO DE 1981. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE designar a servidora MARIA ADRIANA FONSE- 
CA, Professor do Ensino 	lotada na Secretaria da Educação, 
ora à disposição da Secretaria do Governo Municipal, para exercer 
a função de confiança de Assessor, Nível 4, da classe Especial de 
Confiança, prevista no Anexo IV, da Lei n9 5.747, de 29 de de-
zembro de 1980, a partir de 19  de julho de 1981. 

CUMPRA-QE E PUBLIQUE SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 

mês de julho de 1.981. 
ÍNDIO-  DO BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  199, DE 04 DE JULHO DE 1981. 
o PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-

gais e à vista do contido no Processo n9  90855/81, RESOLVE lotar 
na Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário — FUM-
DEC, a partir desta data, a servidora GERALDA ÁVILA PINTO, 
Assistente de Escritório, Classe 4, Nível 2, do Quadro de Pessoal 
da Compatíbia de Obras do Município de Goiânia — COMOB, ora à 
disposição desfa Prefeitura. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. •1 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 

mês de julho de 1,981. 
ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito dé Goiânia 

PORTARIA N9  200, DE 09 ,DE JULHO DE 1981. -
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-

gais e à vista do contido no Processo n9  00975/81, RESOLVE de-
signar a servidora MARIA INÊS ROCHA LIMA BlUBINIAK, Pm-
fessor de 19  Grau, de 19 à 49 séries, MA-1104, Nível 3, para exer-
cer a funçã-c,  de confiança 'de Diretor da Escola Municipal de 19 
Grau, de 19  à 49  séries, "Joaquim Califórnia", 29  Categoria, da Se-
cretaria da Educação, a partir de 19 de maio de 1981. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 	- 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do • mês de julho,de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  201, DE 09 DE JULHO DE 1981. 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso& suas-atribuições le-

gais e à vista do contido no Processo n9  01.034/81, RESOLVE ad-
mitir, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, RIDE-
CO MORI MASSA() para, a partir de 13 de abril do ano em curso, 
exercer as funções do emprego de Professor do Ensino Médio, de 
19  e 29  Graus — "B", MA-1105, Nível 5, ficando lotada junto à Se-
cretaria de Educação. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 

mês de julho de 1981. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N9  202, DE 09 DE JULHO DE 1981. 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le- 

gais e à vista do contido no Processo n9  00988/81, RESOLVE con-
siderar como designado o servidor. ARNÓBIO DE FRANÇA CAM-
POS, Professando Ensino Médio, de 19  e r Graus "A", MA-1105 
Nível 6, para exercer ufunção de confiança de Diretor da EScola 
Municipal de 19  Grau "Mônica de,Castro Carneiro", 19  Categoria, 
da Secretaria da Educação, a partir de 07 de maio até 11 de junho 
de 1981. , - 

. CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE,,  
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 

mês de julho de 1981. 
ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 

Prefeito de Goiânia 

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
DA PREVIDÊNCIA- SOCIAL 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM O INSTITU-
TO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E A PREFEITURA MU-
NICIPAL DE GOIÂNIA, ATRAVÉS DA FUNDA-

. ÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO CO-
MUNITÁRIO, COM O OBJETIVO DE ASSEGU-
RAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTEN-
CIAIS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 
AOS BENEFICIÁRIOS URBANOS DA PREVI- 

. 	DÊNCIA SOCIAL..  
Pelo presente instrumento, de um lado o INSTITUTO NA-

CIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SO-
CIAL, entidade autárquica vinculada ao MINISTÉRIO DA PREVI-
DÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, doravante designada 
INAMPS, neste ato representado pelo sou Superintendente Regio-
nal no Estado,de Goiás, Dr. DELIO MENEZES SENNA, e a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aqui representada pelo seu' 
titular, Dr. ÍNDIO In BRASIL ARTIAGA LIMA, através da FUN-
DAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁ-
RIO,-doravante denominada FUMDEC, representada neste ato por 
seu Superintendente, Dr. GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS, obje-
tivando dar maior aproveitamento aos recursos materiais, huma-
nos e financeiros disponíveis à prestação de assistência médica às 
populações dos municípios do Estado, em consonância com a Por-
taria 246/75 do MPAS, resolvem firmar o presente CONVÊNIO, 
que se-regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA - AS FUMDEC compromete-se a prestar assistén-
, cia médica-e.  odontológicá ambulatorial, serviços de urgência am-
bulatorial e internações hospitalares, aos beneficiários urbanos do 
INAMPS, utilizando para tal fim as instalações, serviços e pessoal 
de suas Unidades de Saúde. 

Parágrafo Primeiro — Na prestação dos serviços convenciona-
dos; incluem-se as modalidades de assistência social, farmacêutica 
e de-  nutrição. 

Parágrafo Segundo — 'Na assistência farmacêutica, a FUM-
DEC dará prioridade à utilização dos medicamentos da linha CE-, 
ME. 

SEGUNDA — A FUMDEC compromete-se, ainda: 
a) manter os serviços devidamente equpados e providos de 

pessoal suficiente ao atendimento da clientela; 
b) manter, em arquivo médico, os prontuários dos pacientes 

em tratamento; 
c) facultar ao INAMPS a fiscalização dos serviços prestados 

aos beneficiários urbanos; 
d) fornecer ao INAMPS boletim estatístico mensal dos servi-

ços prestados, no mês, especificando entre estes os qiie forem 
prestados aos beneficiários urbanos do INAMPS; 

e) fazer respeitar e.c.umprir o disposto na Portaria MPAS n9  
382, de 05 de abril de 1976 (D.O.U. de 09/04/76 pág. 4.667). 

. TERCEIRA — De acordo com os recursos técnicos disponí-
veis a prestação da assistência ambulatorial a beneficiários urba-
nos do INAMPS compreenderá o fornecimento de consultas e tra-
tamentos médicos e odontológicos e outros procedimentos com-
patíveiS com os recursos disponíveis em suas Unidades, e o que 
mais se impuser ao 'adequado atendimento do paciente. 
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QUARTA — A prestação da assistência ambulatorial de ur-
gência a beneficiários urbanos do INAMPS compreenderá: o for-
necimento de consultas e tratamentos médicos e odontológicos; 
atendimento de pronto socorro durante 24 (vinte e quatro) horas, 
ininterruptamente, incluindo repouso e/ou observação do paciente 
e remoção e transporte, se for o caso; a realização de pequenas ci-
rurgias; curativos; colocação e retirada de aparelhos gessados; e o 
mais que•se impuser ao adequado atendimento do paciente. 

QUINTA — Na prestação da assistênCia hospitalar estão in-
cluídos os serviços profissionais de médicos, inclusive de plantonis-
tas; os materiais e medicamentos consumidos nas salas de opera-
ção e de parto, bem como nas enfermarias, a alimentação, inclusi-
ve dietas, o sangue e derivados, os serviços complementares de 
diagnóstico e tratamento, e o que mais se impuser ao adequado 
atendimento do paciente internado. 

Parágrafo Único — As internações hospitalares de pacientes 
beneficiários do INAMPS que não possam ser realizadas em Uni-
dades da FUMDEC, pela necessidade de maiores requisitos técni-
cos, serão encaminhadas ao INAMPS. 

SEXTA — Para a manutenção dos serviços convencionados, e 
em complementação aos recursos financeiros próprios da FUM-
DEC, o INAMPS pagará à mesma, mensalmente; um subsídio no 
valor de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros). 

Parágrafo Primeiro — O subsídio • especificado na cláusula foi 
calculado em função do número de segurados urbanos. do 
INAMPS, na população capaz de ser assistida pelas Unidades e do 
valor per capita segurado fixado para cada modalidade de serviço 
prestado,' inclusive aos dependentes, podendo ser reajustado na 
forma que vier a ser determinada pelo MPAS. 

Parágrafo Segundo — O INAMPS depOsitará o valor do subsí-
dio em Banco e Conta que a FUMDEC indicará ao órgão pagador 
do INAMPS, em conta vinculada ao Convênio, cujo valor será obje-
to de contabilização separada das despesas realizadas com recur-
sos financeiros próprios da FUMDEC. 

Parágrafo Terceiro A FUMDEC obriga a continuar aplican-
do, nos serviçus ora convencionados, os recursos financeiros do 
seu orçamento de Saúde, que no corrente exercício somam Cr$ 
8.825.000,00 (oito milhões, oitocentos e vinte e cinco mil cruzei-
ros) acrescidos, mensalmente, do subsidio provindo deste Convê-
nio, com o objetivo de melhorar e de ampliar as suas Unidades de 
Saúde. 

Parágrafo Quarto — As despesas a cargo do INAMPS corre-
rão à conta da dotação orçamentária aprovada para a ATIVIDA-
DE. 
2.027 - Manutenção de Convênios com órgãos Governamentais. 
5.541 - Entidades Municipais. 

322.30 - Transferência a Municípios 
Parágrafo Quinto — A FUMDEC se obriga a utilizar os recur-

sos mencionados segundo um plano de aplicação integrado que 
leva em conta, inclusive, seus recursos próprios, orçamentários ou 
extra-orçamentários. 

SÉTIMA — A FUMDEC apresentará ao INAMPS, até o décimo 
dia útil de cada mês, oficio solicitando a liberação do subsídio devi-
do, o qual deverá ser acompanhado das demon-strações estatísticas 
referidas na alínea "d" da CLÁUSULA SEGUNDA. 

Parágrafo Único — O INAMPS obriga-se a liberar o valor de-
vido no prazo de 30 dias do recebimento da solicitação de paga-
mento, ressalvada a hipótese de falha ou dúvida a ser previamente 
corrigida ou esclarecida. 

OITAVA — Sempre que for necessário, representantes das 
partes convenentes, devidamente autorizados, promoverão reu- 
nião de consulta e de deliberação sobre a aplicação e execução do 
presente Convênio, em entendimentos diretos, vedada a constitui-
ção de grupos de intermediação. 

NONA — Os gastos efetuados pela FUMDEC, em decorrência 
da aplicação deste Convênio, serão objeto de prestação de contas 
ao INAMPS, para tal obrigando-se a FUMDEC a apresentar Rela-
tório nos meses de janeiro e julho de cada exercício, do qual deverá 
constar síntese das-atividades desenvolvidas no períOdo em função 
do Convênio, discriminando os serviços prestados e as respectivas 
despesas, com indicação da utilização do valor recebido do 

INAMPS a título de subsídio, e outros elementos que venham a ser 
solicitados pelo INAMPS, para melhor apreciação dos resultados 
do presente Convênio a cada semestre. 

parágrafo Único — Verificado que a FUMDEC. não utilizou o 
montante integral dos recursos recebidos em função do presente 
Convênio, o saldo deverá ser recolhido'ao INAMPS no prazo de 30 
dias, contados da data do recebimento, pela FUMDEC, da notifica-

' ção do INAMPS. 
DÉCIMA — A inobservância, por parte da FUMDEC, das 

obrigações'estipuladas neste Convênio, importará na suspensão do 
pagamento do respectivo, subsídio, até o cumprimento da exigência 
feita pelo INAMPS. 

DÉCIMA PRIMEIRA — A FUMDEC se obriga, outrossim, a 
observar, no ceie couber, os princípios e as.normas preconizadas 
na Resolução n9  23/75, da Comissão de Coordenação das Inspeto-

, rias Gerais de Finanças— .1NGECOR — de seu pleno conhecimen-
to, a, qual se considera fazendo parte integrante deste Convênio. 

DÉCIMA SEGUNDA — A FUMDEC se obriga a afixar, em suas 
Unidades, a marca-símbolo do Convênio, de acordo com as normas 
que regem a matéria. 	• 

DÉCIMA TERCEIRA — O presente Convênio terá vigência a 
contar de 19  de junho de 1981, vigorando pelo prazo de 12 (doze) 
meses, prorrogável por períodos iguais e sucessivos, podendo, en-
tretanto,. ser rescindido, em qualquer tempo, por qualquer das 
partes,, mediante denúncia expressa, notificada com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias contados da datado recebimento da 
notificação. 	 • 

DÉCIMA QUARTA — O presente Convênio será publicado, 
em síntese, no Boletim de Serviço Local do„INAMPS, bem como 
„no Diário Oficial da União, na forma do Decreto 78.382/76. 

DÉCIMA QUINTA — Para qualquer procedimento judicial, 
fica eleito o Foro da Capital do Estado, resguardada a competência 
específica da Justiça Federal. 

E por estarem assim justos e convencionados, firmam o pre-
sente instrumento ein 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Goiânia, 03 de julho de 1981.  
DÉLIO MENEZES SENNA 
Representante do INAMPS 	' 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito Municipal 

(ILEGÍVEL) 
Representante da FUMDEC 

TESTEMUNHAS: 
19  — (ILEGÍVEL).  
29  — (ILEGÍVEL) 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DO MATERIAL E PATRIMÓNIO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TomadaAVdeISPros  
OBJETO: Aquisição de mesas cre madeira, destinadas à Se-

cretaria ,Municipal de Educação e Cultura.' 
DATA: Dia 27 de julho de 1981. 
HORÁRIO: Às 15,00 horas. 
LOCAL: Sede d4 Coordenadoria do Material e Património, 

situada à Rua Jaraguá, n9  1.112, Vila Aurora, nesta Capital. 
EDITAL: 'De n9, 013/81-CMP., contendo todas as especifica-

ções devidas, encontra-se afixado no quadro de avisos no endereço 
acima e à disposição das firmas interessadas. 

Goiânia, 15 ,de julho de 1981. 

SEBASTIÃO LACERDA DE BASTOS 
Coordenador 

Visto: 
ALTIVO LOPES 

Secretário da Administração 
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